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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE ALTO PARAÍSO

RESOLUÇÃO N° 008
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo Físico Financeiro de 2019 de Serviços/Programas, 
Demonstrativo de Gestão do PBF e Demonstrativo de Gestão do SUAS do Município de Alto Paraíso.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, no que 
lhe confere a Lei nº 0359/2015;
CONSIDERANDO, a reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata 005/2020, do dia 18 de Dezembro de 2020, 
no Centro de Convivência do Idoso ;
CONSIDERANDO, a apreciação e aprovação da prestação de contas SUAS WEB do Demonstrativo Serviços/
Programas, do Demonstrativo de Gestão do PBF e do Demonstrativo Gestão SUAS, do ano de 2018.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar a prestação de contas SUAS WEB do Demonstrativo Financeiro de Serviços/Programas, do 
Demonstrativo de Gestão do PBF e do Demonstrativo de Gestão dos SUAS do ano de 2019.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso, 21 de Dezembro de 2020.
VÂNIA MARIA GARCIA ROSA
Presidente do CMAS

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
  EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 005
CONTRATO ORIGINAL N.º 100/2019      -  DATA: 27/06/2019
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. CNPJ nº 16.514.870/0001-19
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
EM CBUQ E GALERIAS EM VIAS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, conforme Contrato de Financiamento 
n.º 0503154-19 da CEF “PROGRAMA PRÓ-TRANSPORTE AVANÇAR CIDADES”;
MOTIVO: prorrogação do prazo de vigência e execução do objeto;
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 21/12/2020;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Cláusula vigésima segunda do Contrato Administrativo n.º 100/2019.
ASSINATURAS: Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal
André Longuini Junior
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
21/12/2020
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 032/2019, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA LIDENOR 
DE SOUZA BARBOSA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ n.º 75.377.200/0001-67, com sede a 
Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, neste Município de Cidade Gaúcha - PR, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, advogado, portador da cédula de identidade civil RG 
n.º 5.192.076-7 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., s/n.º, no Município 
de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 
LIDENOR DE SOUZA BARBOSA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 81.830.044/0001-40 
e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 82500027-51 devidamente instalada e em pleno funcionamento a Avenida 
Comendador Gentil Geraldi, n.° 3268, Centro, CEP: 87.820-000, no Município de Cidade Gaúcha - PR, neste momento 
representada pelo Sr. LIDENOR DE SOUZA BARBOSA, brasileiro, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
609212-8 – SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 173.645.239-87, residente e domiciliado no Município de Cidade Gaúcha 
- PR, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade de serviços parcelados de guincho para o transporte de veículos da Prefeitura Municipal 
de Cidade Gaúcha - PR, considerando a vantajosidade à Administração Publica e observando a viabilidade técnica 
e econômica da contratação, principalmente a continuidade ao objeto licitado, com fundamento no art. 58, inciso 
I c/c art. 65, inciso I, e seu § 1º, da Lei n.º 8.666, de 1993 e suas alterações, resolvem pelo presente instrumento 
ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebrando o presente instrumento conforme estipulado 
nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula terceira, do contrato original n.º 094/2019, 
que vem acrescer o prazo de vigência contratual, até a data de 31 de Dezembro de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA
Além disso, as partes resolvem alterar a cláusula segunda do contrato, vindo acrescer 25% a quantidade dos 
serviços contratados, correspondendo estes, o valor de R$ 12.046,25 (doze mil e quarenta e seis reais e vinte e cinco 
centavos). Perfazendo o valor global do contrato ao exercício de 2020, R$ 60.231,25 (sessenta mil duzentos e trinta 
e um reais e vinte e cinco centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 25 de 
Outubro de 2019.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 20 de Outubro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante
LIDENOR DE SOUZA BARBOSA
Representante Legal
Contratada
Testemunhas:

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 252/2020
Ementa: Abre crédito suplementar por anulação de dotação embasado no disposto no artigo 4º da Lei Municipal 
2358/2019 e artigo 17 da Lei Municipal 2351/2019, e, da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de suas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 4º da Lei Municipal 2358/2019, e artigo 17 da Lei Municipal 2351/2019, 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por anulação de dotação no montante de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    07 SEC. EDUCACAO, CULTURA, LAZER E ESPORTE
    07.01 DIVISAO DO ENSINO
Ft Fc 1236112452045 Manutenção do Ensino Fundamental
103 1305 3.1.90.13 Obrigações patronais 100.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados os cancelamentos parciais das 
seguintes dotações:
    07 SEC. EDUCACAO, CULTURA, LAZER E ESPORTE
    07.01 DIVISÃO DO ENSINO
Ft Fc 1236112452045 Manutenção do Ensino Fundamental
101 1299 3.1.90.13 Obrigações patronais 100.000,00
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por cancelamento, não contará no limite estipulado em lei, 
estabelecido para créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 17, § 3º, da Lei Municipal 
2351/2019 e artigo 4º, §§ 2º e 3º, da Lei Municipal 2358/2019.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 18 de dezembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DA TOMADA DE PREÇO N.º 007/2020.
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução de um sanitário/vestiário feminino + pne 
feminino no CTG Sepé Tiaraju do Município de Cidade Gaúcha - PR, objeto da Tomada de Preço n.º 006/2020, que 
após a análise e julgamento das propostas ofertadas em sessão publica realizada no dia 21 de Dezembro de 2020 às 
10h:30min, decidiu classificar as seguintes proponentes:
N.º EMPRESA VALOR PROPOSTO R$
01 ARENITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI EPP R$ 126.025,59 (cento e vinte e seis mil 
e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos)
02 O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA R$ 136.286,91 (cento e trinta e seis mil duzentos e 
oitenta e seis reais e noventa e um centavos)
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de 
licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso.
Cidade Gaúcha - PR, 21 de Dezembro de 2020.
MARLI SCHWENGBER
Presidente
GEOVANE MARTINS DE SOUZA
Secretário
DUANE CHRISTOFARI VIERO
Membro

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 093/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 057/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 157/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: VMLX ELETRONICOS EIRELI
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de ar condicionado para as escolas municipais 
de educação infantil CMEI, conforme Programa da Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha - PR, em 
conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Eletrônico n.º 057/2020, para entrega conforme 
solicitação via documento pelo Depto. de Compras desta Prefeitura Municipal.
DO VALOR: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA em moeda corrente nacional, o valor total de R$ 1.869,00 (mil 
oitocentos e sessenta e nove reais), pela aquisição do objeto previsto na cláusula primeira deste Contrato.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência é até a data de 31 de Maio de 2021, a contar da ASSINATURA DO CONTRATO, 
podendo ser prorrogado de acordo com o disposto no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
Cidade Gaúcha - PR, em 18 de Dezembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante
MARIA FAVARIN DANDOLINI
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2373/2020
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 487, de 22 (vinte e dois) de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 23 (vinte e três) de novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
0600 SECRETARIA DE CULTURA
0602 DIVISAO DE CULTURA
133920011.2.036000 Manutencao da Divisao de Cultura
245/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 38.000,00
1400 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1406 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.071000 Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistencia Social
873/3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 8.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
0900 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0902 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publico
613/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 46.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 21 (vinte um) dias do mês de dezembro de 
2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS/12ª R. S. com sede na Avenida 
Ângelo Moreira da Fonseca, nº 866, Zona Armazém, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, em conformidade 
com as disposições estatutárias, convoca os integrantes do Conselho de Prefeitos (um representante por município) 
para participarem de Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 24 de dezembro de 2020, de forma on line 
via wats (atendendo Decreto Nº 358/2020 da Prefeitura Municipal de Umuarama), com primeira convocação às 09:00 
horas e em segunda convocação às 09:30 horas, para deliberarem sobre a seguinte pauta:
-  Adesão ao Programa de Qualificação dos Consórcios Intermunicipais de Saúde – QualiCIS;
Umuarama, 21 de dezembro  de 2020.
LUIS CARLOS  BORGES CARDOSO
Presidente do CISA

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
A AGROPECUÁRIA PARANÁ MATO GROSSO (CNPJ: 15.486.522/0001-12) torna público que recebeu do IAT, a 
Licença Prévia para ATIVIDADE DE BOVINOCULTURA DE CORTE, CRIAÇÃO DE ANIMAIS CONFINADOS (LP Nº 
214230, COM VALIDADE: 18/12/2022) a ser implantada FAZENDA UBERABA, LOTES UNIFICADOS, 93, 94, 95 E 
100 DA GLEBA Nº10, DO NÚCLEO RIO DO VEADO, MUNICÍPIO DE ALTO PARAISO- PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
A AGROPECUÁRIA PARANÁ MATO GROSSO (CNPJ: 15.486.522/0001-12) torna público que irá requerer ao IAT, a 
Licença de Instalação para ATIVIDADE DE BOVINOCULTURA DE CORTE, CRIAÇÃO DE ANIMAIS CONFINADOS a 
ser implantada FAZENDA UBERABA, LOTES UNIFICADOS, 93, 94, 95 E 100 DA GLEBA Nº10, DO NÚCLEO RIO DO 
VEADO, MUNICÍPIO DE ALTO PARAISO- PR.

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 1436/2020-Secretaria Saúde
   SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Flávio William Nascimento Lage, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (DUAS) diárias para transporte de pacientes que 
realizam tratamento fora do domicílio a cidade de Curitiba –PR , nos dias 22, 23 e 24 de dezembro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 21 (VINTE E UM) 
DIAS DE DEZEMBRO DE 2020.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
FLÁVIO WILLIAM NASCIMENTO LAGE
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Laranjeiras do Sul, nº. 544 – Centro
CPF
049.255.979-14 AGÊNCIA BANCÁRIA
0718 Nº. CONTA
32784-3
DESTINO
CURITIBA- PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
 22, 23 e 24 de dezembro de 2020 QT. DIÁRIAS
02diárias    VALOR UNITÁRIO
R$ 150,00 VALOR TOTAL
R$300,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

 
 
RESOLUÇÃO N° 043/2020 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências. 
 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE – CISA/AMERIOS - 12ª R.S. no uso de suas atribuições 
e considerando o contido no Art. 6º, da Resolução nº 037/2019 
(orçamento): 
  
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Fica aberto no orçamento do corrente exercício financeiro 

do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA AMERIOS, crédito Adicional Suplementar do valor 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para reforço das seguintes dotações: 
 
01 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  
01.001.04.122.0001.2001 
 
3.1.90.11...……………… 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS – FONTE 1001 
 
(01) VENCIMANTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL…………………………………………………………… 
TOTAL 

 
 

R$ 10.000,00 
 

R$ 10.000,00 
 
 

 
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito aberto, será 

utilizada a redução parcial das seguintes dotações do orçamento vigente: 
 
 
 

01 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  
01.001.04.122.0001.2001 
 
3.1.90.94………………. 
 
 
3.3.90.14....................... 
 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS – FONTE 1001 
 
(05) INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS…………………………………………....... 
 
(06) DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL............................................. 
 
TOTAL 

 
 
 

R$ 5.000,00 
 

R$ 5.000,00 
 

R$ 10.000,00 
 

 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 
 
 
SEDE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 

CISA/AMERIOS – 12ª R.S. aos 18 de dezembro de 2020. 
 
 
 

 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Presidente 

 

PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 398/2020
Data: 21.12.2020
Ementa: homologa avaliação de Servidor em Estágio Probatório para efeitos de efetivação de que trata a Lei nº 1.247 
de 03.12.2003, artigo 24 § 2º, e artigos 32, 33 e 34 da Lei nº 1.246 de 03.12.2003, realizada pela Comissão nomeada 
pelas Portarias nºs 166/2014 e 353/2020, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista os dispositivos 
das Leis nºs 1.246 e 1.247, ambas de 03.12.2003;
CONSIDERANDO o processo de avaliação observadas às exigências da reorganização das carreiras funcionais dos 
Servidores Públicos Municipais de Guaíra, Estado do Paraná;
 CONSIDERANDO o disposto nos artigos 32, 33 e 34 da Lei Municipal nº 1.246/2003, que estabelece a obrigatoriedade 
de ato específico do Poder Executivo para a estabilização do Servidor em estágio probatório;
CONSIDERANDO o memorando online sob o nº 6.224/2013,
DECRETA:
Art. 1o Fica homologado o resultado da avaliação, e declarado estável no Serviço Público do Poder Executivo do 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, o Servidor Público Municipal a seguir nominado:
Matrícula Nome Admissão Cargo Identidade Nota Resultado Data Efetivação
29551-01 Diogo Andre Dillmann 22/01/2018 Assistente Administrativo 10.054.068-1 – SESPII/PR 400
APROVADO 22/01/2021
Art. 2o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo eficácia a partir da data de efetivação do 
Servidor, a qual está descrita na coluna da data de efetivação, da tabela do artigo 1º deste Decreto.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 589/2020
Data: 21.12.2020
Ementa: concede férias às servidoras públicas municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando os memorandos 
on-line sob os nºs 3.722/2007 e 3.978/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias às servidoras públicas municipais, mencionadas a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Celia Aparecida dos Santos 8.634.569-2 - SESPII/PR  2018/2019 04/01/2021 a 02/02/2021
Eliete Gracino Leite 8.704.571-4 - SESPII/PR  2018/2019  04/01/2021 a 02/02/2021
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 399/2020
Data:  21.12.2020
Ementa: exonera João Fernando Pinto Grecillo do cargo de Procurador Jurídico, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar JOÃO FERNANDO PINTO GRECILLO, CI/RG nº 6048620162 SESP/RS, inscrito na Ordem dos 
Advogados do Paraná sob nº 36337 do cargo em comissão de Procurador Jurídico, símbolo CC-1, com desligamento 
em 22 de dezembro de 2020, sendo este seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 001/2018 de 03.01.2018.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 400/2020
Data:  21.12.2020
Ementa: exonera Marcelo Ronnie Silva do cargo de Chefe do Gabinete do Prefeito, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MARCELO RONNIE SILVA, portador da CI/RG nº 4.998.735-8 SESP/PR, do cargo em comissão 
de Chefe do Gabinete do Prefeito, símbolo CC-1, com desligamento em 24 de dezembro de 2020, sendo este seu 
último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 101/2020 de 07.04.2020
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 24 de dezembro de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 401/2020
Data: 21.12.2020
Ementa: exonera Flavio Augusto de Queiroz Varolo do cargo de Ouvidor Municipal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Guaíra, e consoante dispositivos da Lei nº 2.024 de 26.09.2017, e, considerando o memorando on-line sob o nº  003/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar FLAVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO, CI/RG nº 9.523.066-0 SESP/PR, do cargo em comissão 
de Ouvidor Municipal, símbolo CC-02, com desligamento em 30 de dezembro de 2020, sendo este seu último dia 
de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 014/2018 de 03.01.2018.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 30 de dezembro de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 402/2020
Data: 21.12.2020
Ementa: exonera Fernanda Caroline Vanin do cargo de Assessora de Imprensa, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar FERNANDA CAROLINE VANIN, portadora da CI/RG nº 12.585.873-2 SESP/PR, do cargo em 
comissão de Assessora de Imprensa, símbolo CC-03, com desligamento em 30 de dezembro de 2020, sendo este 
seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 068/2019 de 25.03.2019.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 30 de dezembro de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 403/2020
Data: 21.12.2020
Ementa: exonera Marcos Cesar Vacari do cargo de Assessor da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura 
em Turismo, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line sob o nº 024/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar MARCOS CESAR VACARI, portador da CI/RG nº 5.120.951-6 SESP/PR, do cargo em comissão de 
Assessor da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura em Turismo, símbolo CC-03, com desligamento em 
30 de dezembro de 2020, sendo este seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 076/2018 de 03.01.2018.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 30 de dezembro de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO SOLENE
O Presidente da Câmara de Vereadores de Brasilândia do Sul, Haroldo Pires Ramos, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o que determina o caput do artigo 173  do Regimento Interno desta Casa, convida os munícipes 
brasilândienses, e em especial, CONVOCA todos os senhores Vereadores em exercício nesta 7ª Legislatura 
Municipal, todos os senhores Vereadores eleitos para 8ª Legislatura Municipal, Prefeito e Vice-Prefeito Municipal 
eleitos para a Gestão Municipal anos 2021/2024, para SESSÃO SOLENE a ser realizada em data de 1º de janeiro 
de 2021, às 08h00min, na Sala das Sessões da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, com sede à avenida Adão 
Arcângelo Dal Bem, nº. 1.517, no Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, para a realização da:
•	 POSSE	DOS	VEREADORES	ELEITOS	PARA	A	8ª	(oitava)	LEGISLATURA	MUNICIPAL;
•	 ELEIÇÃO	DA	MESA	DIRETORA	DA	CÂMARA	MUNICIPAL	PARA	O	BIÊNIO	2021/2024;	e
•	 POSSE	 DO	 PREFEITO	 E	 DO	 VICE-PREFEITO	 MUNICIPAL	 EM	 SEUS	 RESPECTIVOS	 CARGOS,	
ELEITOS PARA GESTÃO MUNICIPAL ANOS 2021/2024.
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, em 21 de dezembro de 2020.
Haroldo Pires Ramos
Presidente

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 183/2020
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 007/2020 – CREDENCIAMENTO N° 004/2020 – LEI ALDIR BLANC
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA.
DATA DE ASSINATURA: 16 de Dezembro de 2020.
CNPJ: 08.245.733/0001-06
OBJETO: Contratação de empresa para apresentação de Carreta Performática de Natal: Desfile Natalino no formato 
de carreata. A carreata deverá ter no mínimo duração de 2 horas e atender o itinerário proposto pela Secretaria de 
Cultura.  A contratada deverá se responsabilizar por aparatos de segurança (luvas, máscaras) aos envolvidos no 
evento, que irá ocorrer no dia 17 de dezembro de 2.020 na Cidade de Icaraíma-Pr.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2020.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 184/2020
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 007/2020 – CREDENCIAMENTO N° 004/2020 – LEI BLANC
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADO: JOSÉ VIEIRA DA SILVA.
DATA DE ASSINATURA: 16 de Dezembro de 2020.
CPF: 477.185.369-04
OBJETO: Contratação de pessoa física para a Produção de obra artística que possa ser exposta/instalada no Distrito 
de Porto Camargo, afim de retratar figurativamente parte da história e/ou cultura do Município de Icaraíma-PR, a ser 
entregue ao patrimônio do Município., com intuito de valorizar, reconhecer, fortalecer e incentivar as manifestações 
artísticas.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2020.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 185/2020
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 007/2020 – CREDENCIAMENTO N° 004/2020 – LEI BLANC
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADO: EDIMAR CAUTELINO DE ASSIS.
DATA DE ASSINATURA: 16 de Dezembro de 2020.
CPF: 060.408.679-22
OBJETO: Contratação de pessoa física para a Produção de obra artística que possa ser exposta/instalada no Distrito 
de Porto Camargo, afim de retratar figurativamente parte da história e/ou cultura do Município de Icaraíma-PR, a ser 
entregue ao patrimônio do Município., com intuito de valorizar, reconhecer, fortalecer e incentivar as manifestações 
artísticas.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2020.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 186/2020
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 007/2020 – CREDENCIAMENTO N° 004/2020 – LEI BLANC
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADO: GUSTAVO MOLOGNE DE OLIVEIRA 05853579940.
DATA DE ASSINATURA: 16 de Dezembro de 2020.
CNPJ: 33.643.052/0001-35
OBJETO: Contratação de empresa para Produção de Audiovisual: PLATAFORMA EAD: Educação à distância 
personalizada (plataforma não aberta) para cursos na área cultural à Distância. Contendo no Mínimo 20 cursos. Cada 
curso deve conter carga horária mínima de 20 horas e máxima de 40h. O total de horas de todos os cursos deve somar 
no mínimo 520 horas. As matriculas dos alunos deverão ser através de links de matricula para os cursos supracitados 
e deverão ser emitidos certificados aos alunos que concluírem o (s) curso (s).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2020.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.681/2020
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.659 de 30 de Novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2020, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2020 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
12 FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES
12.01 FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE ICARAIMA
09.272.0030.2.078 APOSENTADORIAS E PENSÕES DE ICARAÍMA
3.3.90.40.00.00 9 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 20.000,00
FONTE 1 -  Recursos do Tesouro (descentralizados) 20.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
12 FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES
12.01 FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE ICARAIMA
09.272.0030.2.078 APOSENTADORIAS E PENSÕES DE ICARAÍMA
3.1.90.11.00.00 3 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 20.000,00
FONTE 1 -  Recursos do Tesouro (descentralizados) 20.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de Dezembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
ATO DA MESA  Nº 01-2020
Data: 18 de dezembro de 2020
Ementa: dispõe sobre o recesso administrativo da Câmara Municipal de Ivaté entre os dias 21 a 31 de dezembro 
de 2020.
O Presidente da Mesa Diretiva do biênio 2019/2020 da Câmara Municipal de Ivaté Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:
Art. 1° Considerando as disposições contidas no Regimento Interno desta Casa de Leis, que prevê o recesso 
legislativo entre o dia 15 de dezembro de 2020 e 15 de fevereiro de 2021, fica determinado que não haverá expediente 
ao público entre os dias 21 a 31 de dezembro de 2020, em razões dos feriados de Natal e Ano Novo.
 Art. 2° Havendo necessidade de convocação para sessões extraordinárias no período acima citado, os servidores 
efetivos e comissionados podem ser convocados ao trabalho, não fazendo jus ao recebimento de horas extraordinárias.
Art. 3° Este Ato entra em vigor na data de sua prublicação, com efeitos válidos a partir de 21 de dezembro de 2020.
 GABINETE DO PRESIDENTE, em 18 de dezembro de 2020.
Misael Alves da Silva
Presidente da Câmara

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº113/2020
Dispõe sobre a substituição de membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do 
FUNDEB, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
na Lei Municipal nº 106 de 09 de maio de 2007, considerando a substituição da representação do Conselho Tutelar,
 RESOLVE:
Art. 1º Alterar o Decreto nº 102/2019, nomeando os membros substitutos à representação indicada ao Conselho Municipal 
do FUNDEB do Município de Maria Helena, a cumprir mandato no biênio vigente do referido órgão (2019-2021):
Representante do Conselho Tutelar
Titular: Kelly Cristiane Vieira Stefanini Bassi
Suplente: Adriana Cantieri dos Santos
Art. 2º Ficam mantidas as demais nomeações do Decreto nº 102 de 11 de dezembro de 2019.
Art. 3º - Os serviços prestados pelos senhores membros do Conselho serão considerados de relevância, porém, sem 
ônus para o Município.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Maria Helena, 21 de dezembro de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº1090
De 21 de dezembro de 2020
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar e Especial dando  outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou  e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional 
Suplementar por provável excesso de arrecadação no valor de R$ 295.001,09 (duzentos e noventa e cinco mil um 
real e nove centavos).
  05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários
123/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
Fonte 504
TOTAL .......................................................................................... 50.000,00
  05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas
1545215502.031 Serviços de Iluminação Publica
151/ 3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 30.000,00
Fonte 507
TOTAL .......................................................................................... 30.000,00
  07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.046 Manutenção do PSF
261/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTEGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 175.000,00
262/3.1.90.11.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00
272/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
Fonte 494
TOTAL .......................................................................................... 215.000,00
08.00 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.04 Fundo Municipal de Ação Social
0824412002.052  Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
1113/3.3.90.93.00 RESTIÇÃO EXCETO COMBUSTIVEL            1,09
Fonte 799
TOTAL ....................................................................................................            1,09
TOTAL GERAL .......................................................................................... 295.001,09
Art. 2º Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica utilizados:
a) o provável excesso de arrecadação em Fontes de Recursos:
  Fonte 504 ............................................................................................R$   50.000,00;
 Fonte 507 ............................................................................................R$   30.000,00;
  Fonte 494 ............................................................................................R$ 215.000,00;
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
                         TOTAL......................................................................................................R$ 295.000,00.
                          b) redução parcial da seguintes dotações do orçamento vigente:
08.00 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.04 Fundo Municipal de Ação Social
0824412002.052  Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
358/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                         1,09
Fonte 799
                             TOTAL.................................................................................................................... 1,09
                             TOTAL GERAL........................................................................................R$ 295.001,09
                            Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas 
nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 916 com vigência de 2018 
a 2021 e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 1003 com vigência para 2020.
                             Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 de dezembro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

18.12.2020 FNAS -  SCFV 5.294,82
TOTAL 5.294,82

                                                                  Perobal, 18 de Dezembro de 2020.

            ALMIR DE ALMEIDA                                               EDILSON BERTOUDO DUARTE
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda
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Pérola - Pr., 21 de Dezembro de 2020

NOTIFICA

Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos aos Partidos,
ao Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos
seguintes Recursos Federais, compreendidos entre os dias 15/12/2020 à 21/12/2020

18/12/2020 BRASIL 6983-3 Pref. Municipal de Pérola – IPMI 2.451,59
17/12/2020 BRASIL 7995-2 Pref. Municipal de Pérola – QSE 35.403,51
15/12/2020 BRASIL 8072-1 Pref. Municipal de Pérola – PNAT 748,49
18/12/2020 BRASIL 8924-9 Pref. Municipal de Pérola – FPM 216.193,97
17/12/2020 BRASIL 9619-9 Pref. Municipal de Pérola – RPM 139,45
15/12/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 146,52
16/12/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 75,41
17/12/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 1.610,45
18/12/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 756,30
21/12/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 1.160,62
17/12/2020 BRASIL 11117-1 Pref. Municipal de Pérola – MERENDA 5.809,00
18/12/2020 BRASIL 11117-1 Pref. Municipal de Pérola – MERENDA 9.938,00
15/12/2020 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 31.957,62
16/12/2020 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 128.185,21
18/12/2020 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 23.027,04
18/12/2020 BRASIL 19173-6 Pref. Municipal de Pérola – ITR 1.993,92
15/12/2020 CAIXA 624029-0 Fundo Municipal de Saúde – SUS CUSTEIO 1.516,80

DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 648/2020
Concede Férias a servidora AMANDA YOKOHAMA ABRUNHOZA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora AMANDA YOKOHAMA ABRUNHOZA, matricula nº 1906-2, ocupando o cargo de efetivo 
de Procurador Jurídico, lotada na Procuradoria Geral do Município, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período 
aquisitivo de (2019/2020), de 04/01/2021 a 02/02/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 21 de Dezembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto  nº 166/2020 de 11/12/2020 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais),  
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1075/2019 de  
27/11/2019. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEPARTAMENTO DE ENSINO 06.001 
06.001.12.361.0018.2.025 Manutenção do FUNDEB 

 131 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 15.000,00 102 

 133 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 102 
10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 10.001 
10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 

 404 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 170.000,00 309 

 190.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Excesso de Arrecadação: 
 20.000,00 Receita: 1.7.5.8.01.11.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e  

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza 
- 

 170.000,00 Receita: 1.7.1.8.03.91.00.00 Transferência de Recursos do SUS  Outros Programas  
Financiados por Transferências Fundo a Fundo 

- 

 190.000,00 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  11 de dezembro de 2020. 
 
 
 

ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

Exercício:  2020 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto  nº 167/2020 de 11/12/2020 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais),  
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1075/2019 de  
27/11/2019. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADA 07.001 
07.001.26.782.0016.2.032 Manutenção Seviços Rodoviarios 

 175 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  90.000,00 000 
 176 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00 000 
 178 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 100.000,00 000 

 175 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00 000 
 250.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos    
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Superavit Financeiro nas Fonte(s): 
 1000 Recursos Ordinários (Livres) 000  250.000,00 

 250.000,00 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  11 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 

ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

Exercício:  2020 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto  nº 168/2020 de 11/12/2020 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais),  
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1075/2019 de  
27/11/2019. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
03 SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 03.001 
03.001.04.122.0007.2.005 Manut. das Atividades Administrativa 

 32 - 3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  10.000,00 000 
04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS 

DEPARTAMENTO GERAL 04.001 
04.001.28.843.0000.0.001 Amortização da Divida 

 61 - 3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  5.000,00 000 
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEPARTAMENTO DE ENSINO 06.001 
06.001.12.361.0018.2.022 Manutenção Ativ. da Educação 

 87 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 103 
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 07.002 
07.002.04.122.0011.2.034 Manutenção do Departamento de Obras 

 181 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 504 
10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 10.001 
10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 

 260 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 30.000,00 303 

 65.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os  
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação  
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

REDUÇÃO 

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

Exercício:  2020 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS 
DEPARTAMENTO GERAL 04.001 

04.001.28.843.0000.0.001 Amortização da Divida 
 62 - 4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  15.000,00 000 

06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 06.001 

06.001.12.361.0018.2.024 Manutenção do Transporte Escolar 
 121 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00 103 
 129 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.000,00 103 

07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 07.002 

07.002.04.122.0011.2.034 Manutenção do Departamento de Obras 
 184 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 15.000,00 504 

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 10.001 

10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 
 244 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 30.000,00 303 

 65.000,00 Total..........: 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  11 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 

 
ALIRIO JOSÉ MISTURA 

Prefeito Municipal 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 049/2018 
INEXIGIBILIDADE 002/2018 

     
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 
Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 
SSP/PR e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de 
Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa, CLINICA MÉDICA DR. MARCUS S/S LTDA - ME pessoa jurídica 
de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 09.596.220/0001-02, com 
sede à Rua Itaquiraí, nº 3437, Qd 07-A, Lt 01, Zona Armazém, CEP 87.501-045, na 
cidade de Umuarama-PR, telefone (44) 9 9735-4455, e-mail: 
marcusgaranhani@yahoo.com.br, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo Sr. Marcus Vinicius Garanhani, portador do RG nº 6.400.503-
0 SSP-PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 017.360.219-31, residente e 
domiciliado na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA,
como segue: 

CONSIDERANDO a vantajosidade para administração dos preços contratados, o 
comum acordo e aprovação entre as partes, Parecer jurídico aprovando e a 
consonância com o artigo 57 inciso II da lei 8.666/1993; 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula sétima do contrato 049/2018 que 
passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: O presente contrato terá vigência até 31 de Março de 2021, a contar 
de 01 de Janeiro de 2021, podendo, contudo ser prorrogável por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do 
CONTRATANTE”.

CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 049/2018 
que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA TERCEIRA – DAS 
ESPECIFICAÇÕES E VALORES: 
3.1. Pelos serviços prestados a Credenciada receberá um valor total de até R$ 
54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), de acordo com os valores constantes na 
Tabela a seguir: 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
QTDE 

MÁXIMA VALOR MENSAL 
VALOR MAXIMO 

ESTIMADO 

1
(01) MEDICO ESPECIALISTA 
(NUTROLOGIA) PARA ATENDIMENTO 
DURANTE 20 HORAS/SEMANAIS. 

MÊS 3  R$        18.000,00   R$        54.000,00  

TOTAL      R$    54.000,00 

3.2. O valor estimado não implica em nenhuma previsão de crédito em favor dos 
Contratados, que só farão jus aos valores correspondentes aos serviços 
efetivamente prestados nos termos do Contrato. 
3.3. A remuneração dos serviços credenciados será feita com base no preço 
indicado no Anexo I e proposta apresentada pela Credenciada até os limites 
máximos informados no contrato. 
3.4. Os valores oferecidos pela Contratante já deverão estar inclusos todas as 
despesas e encargos sociais, administrativos e quaisquer outros emolumentos e/ou 
taxas. 

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e 
condições do referido contrato.

   E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente aditivo, na presença de duas testemunhas. 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 18 de Dezembro de 2020. 

_____________________________________ 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA  

Prefeito Municipal 

____________________________________ 
CLINICA MÉDICA DR. MARCUS S/S LTDA - ME  

Contratada 

Testemunhas: 

________________________ 
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8 

__________________________ 
Nome: Lays Oliveira Vedovoto
RG. 9.854.182-9 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 062/2018 
INEXIGIBILIDADE 002/2018 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 
Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 
SSP/PR e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de 
Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa, MEDPRIME – CLINICA GESTÃO E SAÚDE LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 23.481.981/0001-31, com 
sede à Rua Cajubi, nº 23, Bairro Santa Felicidade, CEP 82.015-130, na cidade de 
Curitiba-PR, telefone (41) 3010-7859, e-mail: supervisaomedprime@gmail.com, ou
financeiromedprime@gmail.com, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. Luiz Silva dos Santos, Diretor Geral, portador do RG nº 
6.159.215-6 SSP-PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 922.284.109-34, 
doravante denominada CONTRATADA, como segue: 

CONSIDERANDO a vantajosidade para administração dos preços contratados, o 
comum acordo e aprovação entre as partes, Parecer jurídico aprovando e a 
consonância com o artigo 57 inciso II da lei 8.666/1993; 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula sétima do contrato 062/2018 que 
passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: O presente contrato terá vigência até 30 de Abril de 2021, a contar de 
01 de Janeiro de 2020, podendo, contudo ser prorrogável por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do 
CONTRATANTE”.

CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 062/2018 
que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA TERCEIRA – DAS 
ESPECIFICAÇÕES E VALORES: 
3.1. Pelos serviços prestados a Credenciada receberá um valor total de até R$ 
563.515,96 (quinhentos e sessenta e três mil, quinhentos e quinze reais e novena e 
seis centavos), de acordo com a proposta apresentada pela Credenciada. Como 
segue:

ITEM ESPECIALIDADES UND. 
QTDE 

MÁXIMA 
VALOR 

MENSAL 
VALOR MAXIMO 

ESTIMADO 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

1
(01) MEDICO ESPECIALISTA (NUTROLOGIA) 
PARA ATENDIMENTO DURANTE 20 
HORAS/SEMANAIS. 

MÊS 4 R$        18.000,00 R$       72.000,00 

2
(01) MEDICO ESPECIALISTA (ORTOPEDIA) 
PARA ATENDIMENTO DURANTE 02 DIAS POR 
MÊS (COM NO MINÍMO 60 CONSULTAS/MÊS). 

MÊS 4 R$          7.000,00 R$         28.000,00 

3
(01) MEDICO CLINICO GERAL PARA 
ATENDIMENTO DURANTE 40 
HORAS/SEMANAIS. 

MÊS 4 R$        19.000,00 R$       76.000,00 

6
(01) MEDICO FISIOTERAPEUTA PARA 
ATENDIMENTO DURANTE 30 
HORAS/SEMANAIS. 

MÊS 4 R$          2.316,80 R$         9.267,40 

7

(01) PROFISSIONAL FARMACEUTICO PARA 
ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA 
DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 
DURANTE 40 HORAS/SEMANAIS. 

MÊS 4 R$          2.502,19 R$         10.008,76 

9
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ATENDER 
DE PLANTÕES MÉDICOS NO SISTEMA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ICARAÍMA.  

PLAN
TÃO 236 R$          1.300,00 R$        306.800,00 

10

PLANTÕES PARA MÉDICO SUBSTITUTO DO  
MÉDICO PLANTONISTA NO CASO DE 
REMOÇÃO DE PACIENTE QUE NECESSITE DE 
ACOMPANHAMENTO  

HORA 328 R$             105,00 R$        34.440,00 

TOTAL     R$     563.515,96 

3.2. O valor estimado não implica em nenhuma previsão de crédito em favor dos 
Contratados, que só farão jus aos valores correspondentes aos serviços 
efetivamente prestados nos termos do Contrato. 
3.3. A remuneração dos serviços credenciados será feita com base no preço 
indicado no Anexo I e proposta apresentada pela Credenciada até os limites 
máximos informados no contrato. 
3.4. Os valores oferecidos pela Contratante já deverão estar inclusos todas as 
despesas e encargos sociais, administrativos e quaisquer outros emolumentos e/ou 
taxas. 

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e 
condições do referido contrato.

   E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente aditivo, na presença de duas testemunhas. 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 18 de Dezembro de 2020. 

_____________________________________ 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA  

Prefeito Municipal 

____________________________________ 
MEDPRIME – CLINICA GESTÃO E SAÚDE LTDA  

Contratada 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

Testemunhas: 

________________________ 
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8 

__________________________ 
Nome: Lays Oliveira Vedovoto
RG. 9.854.182-9 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 085/2018 
INEXIGIBILIDADE 002/2018 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 
Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 
SSP/PR e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de 
Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa, OURO VERDE PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
08.653.845/0001-98, com sede à Rua Candido Bertier Fortes, nº 2140, Jardim Vera 
Cruz, CEP 87.709-080, na cidade de Paranavaí-PR, telefone (41) 9 9122-7116, e-
mail: eduardolugli1976@gmail.com, dr.eduardolugli.1976@gmail.com, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Eduardo Cintra Lugli, 
médico e empresário, portador do RG nº 4.998.473-1 SSP-PR e devidamente 
inscrito no CPF sob o nº 804.485.421-53, doravante denominada CONTRATADA,
como segue: 

CONSIDERANDO a vantajosidade para administração dos preços contratados, o 
comum acordo e aprovação entre as partes, Parecer jurídico aprovando e a 
consonância com o artigo 57 inciso II da lei 8.666/1993; 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula sétima do contrato 085/2018 que 
passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: O presente contrato terá vigência até 31 de Maio de 2021, a contar de 
01 de Janeiro de 2021, podendo, contudo ser prorrogável por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do 
CONTRATANTE”.

CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 085/2018 
que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA TERCEIRA – DAS 
ESPECIFICAÇÕES E VALORES: 
3.1. Pelos serviços prestados a Credenciada receberá um valor total de até R$ 
376.240,00 (setecentos e quarenta e oito mil, setecentos e sessenta reais), de 
acordo com a proposta apresentada pela Credenciada. Como segue: 

ITEM ESPECIALIDADES UND. 
QTDE 

MÁXIMA 
VALOR 

MENSAL 
VALOR MAXIMO 

ESTIMADO 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

2

(01) MEDICO ESPECIALISTA (ORTOPEDIA) 
PARA ATENDIMENTO DURANTE 02 DIAS 
POR MÊS (COM NO MINÍMO 60 
CONSULTAS/MÊS). 

MÊS 5 R$          7.000,00 R$         35.000,00 

9

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
ATENDER DE PLANTÕES MÉDICOS NO 
SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ICARAÍMA.  

PLANTÃO 236 R$          1.300,00 R$        306.800,00 

10

PLANTÕES PARA MÉDICO SUBSTITUTO 
DO  MÉDICO PLANTONISTA NO CASO DE 
REMOÇÃO DE PACIENTE QUE 
NECESSITE DE ACOMPANHAMENTO  

HORA 328 R$             105,00 R$        34.440,00 

TOTAL    R$     376.240,00

3.2. O valor estimado não implica em nenhuma previsão de crédito em favor dos 
Contratados, que só farão jus aos valores correspondentes aos serviços 
efetivamente prestados nos termos do Contrato. 
3.3. A remuneração dos serviços credenciados será feita com base no preço 
indicado no Anexo I e proposta apresentada pela Credenciada até os limites 
máximos informados no contrato. 
3.4. Os valores oferecidos pela Contratante já deverão estar inclusos todas as 
despesas e encargos sociais, administrativos e quaisquer outros emolumentos e/ou 
taxas. 

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e 
condições do referido contrato.

   E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente aditivo, na presença de duas testemunhas. 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 18 de dezembro de 2020. 

_____________________________________ 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA  

Prefeito Municipal 

____________________________________ 
OURO VERDE PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA  

Contratada

Testemunhas: 

________________________ 
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8 

__________________________ 
Nome: Lays Oliveira Vedovoto
RG. 9.854.182-9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2020

Pág. 1/2

Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 211/2020 de 17/12/2020

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 419.500,00 (quatrocentos e dezenove mil 
quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 758/2019 de 10/12/2019.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ADM. E FAZENDA
03.001.04.122.0002.2.111. ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA

FUNCIONAL,  OTIMIZANDO  OS  RECURSOS DE P
 20.830,00 22 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 8.030,00 33 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 107.580,00 207 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 103.120,00 205 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001.28.843.0000.3.067. AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA

 73.570,00 451 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.15.451.0003.1.211. MELHORIAS E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PUBLICAS URBANAS E 

RURAIS E OBRAS COMPLEMENTARES
 36.150,00 491 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

11.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA 
ESTRUTURA FUNCIONAL, OTIMIZANDO OS RECURSOS D

 70.220,00 514 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação:  419.500,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
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Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ADM. E FAZENDA
03.001.04.122.0002.2.093. FESTIVIDADES  E HOMENAGENS

 50.000,00 19 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

03.001.04.122.0002.2.111. ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA
FUNCIONAL,  OTIMIZANDO  OS  RECURSOS DE P

 70.000,00 24 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

03.001.04.122.0002.3.009. AQUISICAO E REPOSICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

 20.000,00 38 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

03.001.04.129.0002.2.017. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRIBUTOS E FISCALIZAÇAO
 21.900,00 49 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
 5.250,00 50 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 31.650,00 69 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

04.001.12.361.0006.2.109. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

 10.000,00 91 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.001 COORDENAÇÃO GERAL FUNDO MUN. SAUDE
05.001.10.301.0008.2.042. FUNDO MUNIC. SAUDE - MANUT. DA ESTRUTURA FUNCIONAL, 

OTIMIZANDO OS RECURSOS DE PESSOAL, FINANCEIRO,
 21.000,00 178 - 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 76.580,00 185 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 103.120,00 191 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO
05.002.10.302.0008.2.126. CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA PARA MANUTENÇÃO DO CIUENP - 

SAMU
 10.000,00 220 - 3.1.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO

Total Redução:  419.500,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  17 de dezembro de 2020.

TANIA ROBERTA SANTOS STEVANATO
Secretaria de Fazenda

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 647/2020
Concede AUXILIO DOENÇA a servidora ANNE GISELLE BOLSON MARIANI 
BETINELLI, e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, da Lei Complementar nº 02/2010 
e suas alterações,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ANNE GISELLE BOLSON MARIANI BETINELLI, 
matricula nº 1779-5, ocupando o cargo efetivo de Atendente de Consultório Dentário, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, AUXILIO DOENÇA, de 13 de Dezembro de 
2020 a 12 de Março de 2021(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 21 de Dezembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 646/2020
Concede AFASTAMENTO DOENÇA INSS a servidora SOLANGE AQUINO BATISTA 
BONVECHIO, e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora SOLANGE AQUINO BATISTA BONVECHIO, matricula nº 
1886-4, ocupando o cargo de Agente para Prevenção e Combate do Aedes Aegypti, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, AFASTAMENTO DOENÇA INSS, de 01 de 
Dezembro de 2020 a 13 de Janeiro de 2021(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 21 de Dezembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 04
Ao Contrato de Prestação de Serviços nº 214/2017, Firmado em 26 de dezembro de 
2017, na modalidade Pregão Presencial n° 107/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: CLINICA MÉDICA LMS FERREIRA EIRELI - ME,
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 28 de fevereiro de 2021 
o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Prestação de 
Serviços n° 214/2017, firmado entre as partes em 26 de dezembro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA – Fica acrescido em 100 (cem) plantões de 12 (doze) horas 
ao quantitativo inicial contido na Clausula Primeira do Contrato de Prestação de 
Serviços nº 214/2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – Fica mantido o valor de R$ 929,00 (novecentos e vinte 
e nove reais) por plantões, totalizando o valor deste TERMO ADITIVO em R$ 
450.565,00 (quatrocentos e cinquenta mil e quinhentos e sessenta e cinco reais).
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em 
pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada 
pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 21 de dezembro de 2020.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2020 
 
    
 
   O Presidente da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas nos artigos 
107, 108 e 109 e seus parágrafos, inclusos no Regimento Interno desta Câmara 
Municipal e em atenção ao Ofício n.º 375/2020 de autoria do Poder Executivo 
Municipal. O Legislativo Municipal através do presente EDITAL CONVOCA os Nobres 
Vereadores deste Município a comparecerem na Câmara Municipal, para participarem 
de 01 (um) Sessão Extraordinária, a realizar-se no dia 28 de dezembro de 2020, ás oito 
horas e trinta minutos na sala das Sessões Elizangela Cazeloto Silva da Câmara 
Municipal, sito a Avenida Carlos Spanhol, nº 03, nesta cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, especialmente para apreciação e deliberação da seguinte matéria:  
    
 

PROJETO DE LEI Nº. 2394/2020 
 
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL 

POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO, NO 
EXERCÍCIO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 
SALA DAS SESSÕES ELIZANGELA CAZELOTO SILVA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 de Dezembro 
de 2020. 

 
 
 

     JOSÉ RODRIGUES FERREIRA 
    Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO jORGE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ

PREfEITURA SÃO jORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 02 AO CONTRATO DE COMPRA N° 082/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: FAGO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 27.163.152/0001-61, com sede à CESALTINA M AFONSO, nº 02, Centro 
- 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. EDER DA SILVA GOTTARDI, portador do RG. nº 8.310.647-
6 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 047.579.009-02, residente e domiciliado à Rua José 
Paulino Duarte, nº 591, CEP nº 87555-000, centro, Município de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão nº 21/2020, Processo n° 63, data da homologação da licitação 
10/06/20, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 082/2020, até 31/12/2020 
contados a partir do dia 19/12/2020, com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, 
ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente  contrato.
São Jorge do Patrocínio, 21 de Dezembro de 2020.

PREfEITURA SÃO jORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA N° 072/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: CARLOS A. GAIOLA, inscrito no CPF nº 708.454.509-
30, com sede à Estrada São Henrique LOTE Nº 631, 87555-000 na cidade de SÃO 
JORGE DO PATROCÍ, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de 
COMPRAS, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Justificativa nº 37/2020, 
Processo n° 68/2020, data da homologação da licitação 29/05/2020, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do VALOR
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de 
alguns itens do presente contrato dentro do limite legal de até 25% (vinte e cinco por 
cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO 
CONTRATO
R$ 4.605,00 R$ 1.151,25 R$ 5.756,25
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Ata de Registro 
de Preço.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18 de Dezembro de 2020.

PREfEITURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº001/2020.
SUMULA: INSTITUI COMISSÃO TÉCNICA INTERSETORIAL PARA AVALIAÇÃO DO 
– PLAMSAN 2016/2019 E ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR COM VIGÊNCIA 2020 A 2023.
A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN do 
Município de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere 
a Lei Municipal nº 1954/2014, de 14 de abril de 2014, e Decreto Municipal nº 33, 
junho de 2014.
RESOLVE:
Art. 1º - Instituir a Comissão Técnica Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional – CAISAN de Xambrê – PR, que terão as seguintes representações:
Representantes da Secretaria Municipal de Educação
Elizabete Neves Servelhere Ribeiro
Rosiclea Cecília Ferreira
Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura
Renata Olivotto Agostinis Mendes
Robin Hudson de Oliveira
Secretaria Municipal de Assistencia Social
Angélica Bergamin de souza
Alex Pacheco Palma
Secretaria Municipal de Saúde
Thiago Vinícius de Oliveira
Symara Rodrigues Bernardeli de Oliveira
Art. 2º - A Comissão Técnica Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional – CAISAN, será responsável em realizar a avaliação do Plano Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional do Município de Xambrê referente ao quadriênio 
2016/2019.
Art. 3º - A Comissão Técnica Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional – CAISAN, será responsável em elaborar e articular o Plano Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional do Município de Xambrê para o quadriênio 
2021/2024.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação;
Xambrê – PR. 06 outubro de 2020.
Nereide Maria Seleti Ribeiro
Presidente da CAISAN

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 415, de 21 de dezembro de 2020.
Súmula: Declara recesso de fim de ano e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
Considerando que o recesso não prejudicará a realização dos serviços públicos 
essenciais por esta municipalidade;
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado recesso no período de 23 a 31 de dezembro de 2020, na 
Secretaria Municipal de Saúde, nos Postos de Saúde, na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo e na 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, quando não haverá 
expediente ao público.
Art. 2º Fica declarado recesso no período de 24 a 27 de dezembro de 2020, no Paço 
Municipal, quando não haverá expediente ao público.
Art. 3º O Departamento de Tributação, Licitação, Recursos Humanos, Secretaria 
Municipal de Fazenda e Administração, Secretaria Municipal de Controle Interno, 
Procuradoria Geral do Município, Chefia de Gabinete e Secretaria Municipal de 
Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, atenderá nos dias 28 a 30 de dezembro de 
2020, em horário normal, no dia 31 de dezembro de 2020 o atendimento será até 
as 12:00.
Art. 4º Os serviços considerados especialmente essenciais não sofrerão qualquer 
alteração, quais sejam coleta de lixo e Hospital Municipal.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto 
Nº 412, de 18 de dezembro de 2020.
Pérola, PR, 21 de dezembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Correção Processo Administrativo nº 71/2020  
Dispensa de Licitação nº 39/2020. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: MOC ELETRONICA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 06.770.566/0001-89, situada na 
Avenida Guaiapo, nº 1.976, Sl 01 - Bairro Zona 37, CEP 87.047-000, na 
cidade de Maringá/PR. 
Objeto: contratação de pessoa jurídica especializada para a necessária 
instalação de equipamento de Radio móvel em veiculo de emergência 
pertencente ao CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná.    
Valor estimado total: R$ 2.041,00 (Dois mil quarenta e um reais). 
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias. 
Umuarama/PR, 21 de Dezembro 2020. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Correção Processo Administrativo nº 71/2020  
Dispensa de Licitação nº 39/2020. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: MOC ELETRONICA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 06.770.566/0001-89, situada na 
Avenida Guaiapo, nº 1.976, Sl 01 - Bairro Zona 37, CEP 87.047-000, na 
cidade de Maringá/PR. 
Objeto: contratação de pessoa jurídica especializada para a necessária 
instalação de equipamento de Radio móvel em veiculo de emergência 
pertencente ao CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná.    
Valor estimado total: R$ 2.041,00 (Dois mil quarenta e um reais). 
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias. 
Umuarama/PR, 21 de Dezembro 2020. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 122/2020
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2217 de 12 de dezembro de 2019 
(Lei Orçamentária Anual 2020):
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2020 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais) para suporte de dotação 
orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
78 03 003 04.122.1106.2008 000 Manut. Ativ de Compras 3.1.91.13 500,00
319 10 001 12.361.1400.2026 103 Manut. Ativ de Saude 3.1.91.13 5.000,00
TOTAL R$ 5.500,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
62 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut Ativ de Administração 9.9.99.99 R$ 5.500,00
TOTAL R$ 5.500,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 21 de dezembro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 413/2020
O Prefeito do Município de Pérola, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
especialmente pela Lei Municipal nº1614/2011 artigo 10, e instruções Normativas da SRF nº 162/98 e 130/99;
DECRETA:
Art. 1º. Fica a Comissão Municipal de avaliação de Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis do Município de Pérola, 
designada pela Portaria nº 306 de 05 de Maio de 2020, autorizada a proceder a reavaliação dos bens patrimoniais para 
o exercício de 2020 nos termos da Lei Municipal nº 1.614/2011.
Art. 2º. Os veículos, máquinas e equipamentos, para fins de reavaliação serão utilizados os valores divulgados 
pela FIPE (Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), considerando o estado de conservação do bem patrimonial.
Parágrafo Único. Para efeito de depreciação será utilizado o estado de conservação do bem patrimonial, e como 
índice as taxas estabelecidas pela SRF (Secretaria da Receita Federal) anexo I.
Art. 3º. Os bens de natureza mobiliária serão reavaliados considerando seu estado de conservação e utilidade 
para atividade fim.
Parágrafo Único. Para efeito de depreciação será utilizado o estado de conservação do bem patrimonial, e como 
índice as taxas estabelecidas pela SRF (Secretaria da Receita Federal) anexo I.
Art. 4º. Os bens patrimoniais eletroeletrônicos serão reavaliados pela sua utilidade, obsolescência, tecnológica, 
estado de conservação e utilidade.
Parágrafo Único. Para efeito de depreciação será utilizado o estado de conservação do bem patrimonial, e como 
índice as taxas estabelecidas pela SRF (Secretaria da Receita Federal) anexo I.
Art. 5º. Tratando-se de bens patrimoniais de natureza de informática e tecnologia, os mesmos serão reavaliados 
pela sua obsolescência e tecnologia destinados à sua utilização nas atividades fins.
Parágrafo Único. A depreciação do bem patrimonial a que se refere o presente artigo será pela sua exaustão, 
obsolescência, tecnologia e utilidade, tendo como índice as taxas estabelecidas pela SRF (Secretaria da Receita 
Federal) anexo I.
Art. 6º Tratando-se de bens patrimoniais de natureza imobiliária serão reavaliados individualmente terrenos e 
edificações.
Art. 7º A reavaliação dos terrenos terá como índice mínimo os valores constantes da Planta Genérica de 
Valores Imobiliários por zonas fiscais, e como valor máximo o preço praticado no mercado imobiliário local.
Parágrafo Único. A depreciação dos terrenos será a desvalorização dos imóveis quando previsto na Planta Genérica 
de Valores Imobiliários por zona fiscal.
Art. 8º. As edificações serão reavaliadas considerando como valores mínimos, os previstos na Planta Genérica 
de Valores Imobiliários, e como valor máximo os previstos no Custo Unitário Básico – CUB-PR-, considerando também 
o estado de conservação e os investimentos em reformas e manutenção dos prédios públicos.
Art. 9. Para a depreciação dos bens patrimoniais relativo ao período de 2020, serão utilizados os índices 
constantes das Instruções Normativas nº 162/98 e 130/99 expedidas pela Secretaria da Receita Federal, conforme 
anexo III do presente decreto.
Parágrafo Único. Como fator de depreciação das edificações será utilizado como índice as taxas estabelecidas pela 
SRF (Secretaria da Receita Federal) anexo II.
Art. 10. Revogadas as disposições em contrário o presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Pérola, em 21 de dezembro de 2020.
______________________________
Darlan Scalco
Prefeito Municipal.

ANEXO I
Bens Prazo de vida útil (anos) Taxa anual de depreciação
ANIMAIS VIVOS
ANIMAIS VIVOS DAS ESPÉCIES CAVALAR, ASININA E MUAR 5 20 %
ANIMAIS VIVOS DA ESPÉCIE BOVINA 5 20 %
ANIMAIS VIVOS DA ESPÉCIE SUÍNA 5 20 %
ANIMAIS VIVOS DAS ESPÉCIES OVINA E CAPRINA 5 20 %
GALOS, GALINHAS, PATOS, GANSOS, PERUS, PERUAS E GALINHAS-D’ANGOLA (PINTADAS), DAS ESPÉCIES 
DOMÉSTICAS, VIVOS 2 50%
OBRAS DE PLÁSTICOS
ARTIGOS DE TRANSPORTE OU DE EMBALAGEM, DE PLÁSTICOS
-Caixas, caixotes, engradados e artigos semelhantes 5 20 %
-Garrafões, garrafas, frascos e artigos semelhantes 5 20 %
-Outros vasilhames 5 20 %
OUTRAS OBRAS DE PLÁSTICOS E OBRAS DE OUTRAS MATÉRIAS DAS POSIÇÕES 3901 A 3914
Correias de transmissão e correias transportadoras 2 50 %
Artigos de laboratório ou de farmácia 5 20 %
OBRAS DE BORRACHA
CORREIAS TRANSPORTADORAS OU DE TRANSMISSÃO, DE BORRACHA VULCANIZADA 2 50 %
OBRAS DE COURO
Correias transportadoras ou correias de transmissão 2 50 %
OBRAS DE MADEIRA
CAIXOTES, CAIXAS, ENGRADADOS, BARRICAS E EMBALAGENS SEMELHANTES, DE MADEIRA; CARRETÉIS 
PARA CABOS, DE MADEIRA; PALETES SIMPLES, PALETES-CAIXAS E OUTROS ESTRADOS PARA CARGA, DE 
MADEIRA; TAIPAIS DE PALETES, DE MADEIRA 5 20 %
BARRIS, CUBAS, BALSAS, DORNAS, SELHAS E OUTRAS OBRAS DE TANOEIRO
TAPETES E OUTROS REVESTIMENTOS PARA PAVIMENTOS DE MATERIAIS TÊXTEIS 5
5 20 %
20%
TECIDOS IMPREGNADOS, REVESTIDOS, RECOBERTOS OU ESTRATIFICADOS; ARTIGOS PARA USOS 
TÉCNICOS DE MATÉRIAS TÊXTEIS
CORREIAS TRANSPORTADORAS OU DE TRANSMISSÃO, DE MATÉRIAS TÊXTEIS, MESMO IMPREGNADAS, 
REVESTIDAS OU RECOBERTAS, DE PLÁSTICO, OU ESTRATIFICADAS COM PLÁSTICO OU REFORÇADAS 
COM METAL OU COM OUTRAS MATÉRIAS 2 50%
CORTINADOS, CORTINAS E ESTORES; SANEFAS E ARTIGOS SEMELHANTES PARA CAMAS PARA USO EM 
HOTÉIS E HOSPITAIS 5 20 %
SACOS DE QUAISQUER DIMENSÕES, PARA EMBALAGEM 5 20 %
ENCERADOS E TOLDOS; TENDAS; VELAS PARA EMBARCAÇÕES, PARA PRANCHAS À VELA OU PARA 
CARROS À VELA; ARTIGOS PARA ACAMPAMENTO 4 25 %
PRODUTOS CERÂMICOS
APARELHOS E ARTEFATOS PARA USOS QUÍMICOS OU PARA OUTROS USOS TÉCNICOS, DE CERÂMICA; 
ALGUIDARES, GAMELAS E OUTROS RECIPIENTES SEMELHANTES PARA USOS RURAIS, DE CERÂMICA; 
BILHAS E OUTRAS VASILHAS PRÓPRIAS PARA TRANSPORTE OU EMBALAGEM, DE CERÂMICA 5 
20 %
OBRAS DE VIDRO
GARRAFÕES, GARRAFAS, FRASCOS, BOIÕES, VASOS, EMBALAGENS TUBULARES, AMPOLAS E OUTROS 
RECIPIENTES, DE VIDRO, PRÓPRIOS PARA TRANSPORTE OU EMBALAGEM; BOIÕES DE VIDRO PARA 
CONSERVA 5 20 %
OBRAS DE FERRO FUNDIDO, FERRO OU AÇO
CONSTRUÇÕES, DE FERRO FUNDIDO, FERRO OU AÇO, EXCETO AS CONSTRUÇÕES PRÉ-FABRICADAS DA 
POSIÇÃO 9406
-Pontes e elementos de pontes 25 4 %
-Torres e pórticos 25 4%
RESERVATÓRIOS, TONÉIS, CUBAS E RECIPIENTES SEMELHANTES PARA QUAISQUER MATÉRIAS (EXCETO 
GASES COMPRIMIDOS OU LIQUEFEITOS), DE FERRO FUNDIDO, FERRO OU AÇO, DE CAPACIDADE 
SUPERIOR A 300 LITROS, SEM DISPOSITIVOS MECÂNICOS OU TÉRMICOS, MESMO COM REVESTIMENTO 
INTERIOR OU CALORÍFUGO
10
10%
RECIPIENTES PARA GASES COMPRIMIDOS OU LIQUEFEITOS, DE FERRO FUNDIDO, FERRO OU AÇO 5 
20 %
AQUECEDORES DE AMBIENTES (FOGÕES DE SALA), CALDEIRAS DE FORNALHA, FOGÕES DE COZINHA 
(INCLUÍDOS OS QUE POSSAM SER UTILIZADOS ACESSORIAMENTE NO AQUECIMENTO CENTRAL), 
CHURRASQUEIRAS (GRELHADORES), BRASEIRAS, FOGAREIROS A GÁS, AQUECEDORES DE PRATOS, E 
APARELHOS NÃO ELÉTRICOS SEMELHANTES, DE USO DOMÉSTICO, DE FERRO FUNDIDO, FERRO OU AÇO 
10 10 %
RADIADORES PARA AQUECIMENTO CENTRAL, NÃO ELÉTRICOS, DE FERRO FUNDIDO, FERRO OU AÇO; 
GERADORES E DISTRIBUIDORES DE AR QUENTE (INCLUÍDOS OS DISTRIBUIDORES QUE POSSAM TAMBÉM 
FUNCIONAR COMO DISTRIBUIDORES DE AR FRIO OU CONDICIONADO), NÃO ELÉTRICOS, MUNIDOS DE 
VENTILADOR OU FOLE COM MOTOR, DE FERRO FUNDIDO, FERRO OU AÇO 10 10 %
obras DE Alumínio
CONSTRUÇÕES DE ALUMÍNIO 25 4 %
RESERVATÓRIOS, TONÉIS, CUBAS E RECIPIENTES SEMELHANTES PARA QUAISQUER MATÉRIAS (EXCETO 
GASES COMPRIMIDOS OU LIQUEFEITOS), DE ALUMÍNIO, DE CAPACIDADE SUPERIOR A 300 LITROS, SEM 
DISPOSITIVOS MECÂNICOS OU TÉRMICOS, MESMO COM REVESTIMENTO INTERIOR OU CALORÍFUGO 
10 10 %
RECIPIENTES PARA GASES COMPRIMIDOS OU LIQUEFEITOS, DE ALUMÍNIO 5 20 %
FERRAMENTAS
PÁS, ALVIÕES, PICARETAS, ENXADAS, SACHOS, FORCADOS E FORQUILHAS, ANCINHOS E RASPADEIRAS; 
MACHADOS, PODÕES E FERRAMENTAS SEMELHANTES COM GUME; TESOURAS DE PODAR DE TODOS OS 
TIPOS; FOICES E FOICINHAS, FACAS PARA FENO OU PARA PALHA, TESOURAS PARA SEBES, CUNHAS E 
OUTRAS FERRAMENTAS MANUAIS PARA AGRICULTURA, HORTICULTURA OU SILVICULTURA 5 
20 %
SERRAS MANUAIS; FOLHAS DE SERRAS DE TODOS OS TIPOS (INCLUÍDAS AS FRESAS-SERRAS E AS 
FOLHAS NÃO DENTADAS PARA SERRAR) 5 20 %
LIMAS, GROSAS, ALICATES (MESMO CORTANTES), TENAZES, PINÇAS, CISALHAS PARA METAIS, CORTA-
TUBOS, CORTA-PINOS, SACA-BOCADOS E FERRAMENTAS SEMELHANTES, MANUAIS
-Alicates (mesmo cortantes), tenazes, pinças e ferramentas semelhantes 5 20 %
-Cisalhas para metais e ferramentas semelhantes 5 20 %
-Corta-tubos, corta-pinos, saca-bocados e ferramentas semelhantes 5 20 %
CHAVES DE PORCAS, MANUAIS (INCLUÍDAS AS CHAVES DINAMOMÉTRICAS); CHAVES DE CAIXA 
INTERCAMBIÁVEIS, MESMO COM CABOS 5 20 %
FERRAMENTAS MANUAIS (INCLUÍDOS OS CORTA-VIDROS) NÃO ESPECIFICADAS NEM COMPREENDIDAS EM 
OUTRAS POSIÇÕES, LAMPARINAS OU LÂMPADAS DE SOLDAR (MAÇARICOS) E SEMELHANTES; TORNOS 
DE APERTAR, SARGENTOS E SEMELHANTES, EXCETO OS ACESSÓRIOS OU PARTES DE MÁQUINAS-
FERRAMENTAS; BIGORNAS; FORJAS-PORTÁTEIS; MÓS COM ARMAÇÃO, MANUAIS OU DE PEDAL
FERRAMENTAS DE PELO MENOS DAS POSIÇÕES 8202 A 8205
5
20%
FERRAMENTAS INTERCAMBIÁVEIS PARA FERRAMENTAS MANUAIS, MESMO MECÂNICAS, OU PARA 
MÁQUINAS-FERRAMENTAS (POR EXEMPLO: DE EMBUTIR, ESTAMPAR, PUNCIONAR, ROSCAR, FURAR, 
MANDRILAR, BROCHAR, FRESAR, TORNEAR, APARAFUSAR), INCLUÍDAS AS FIEIRAS DE ESTIRAGEM OU DE 
EXTRUSÃO, PARA METAIS, E AS FERRAMENTAS DE PERFURAÇÃO OU DE SONDAGEM.
-Ferramentas de embutir, de estampar ou de puncionar
APARELHOS MECÂNICOS DE ACIONAMENTO MANUAL, PESANDO 10kg,UTLIZADOS PARA 
PREPARAR,ACONDICIONAR OU SERVIR ALIMENTOS OU BEBIDAS 5
10 20%
10%
MÁQUINAS DE TOSQUIAR 5 20 %
OBRAS DIVERSAS DE METAIS COMUNS
COFRES-FORTES, PORTAS BLINDADAS E COMPARTIMENTOS PARA CASAS-FORTES, COFRES E CAIXAS DE 
SEGURANÇA E ARTEFATOS SEMELHANTES, DE METAIS COMUNS 10 10 %
CLASSIFICADORES, FICHÁRIOS (FICHEIROS*), CAIXAS DE CLASSIFICAÇÃO, PORTA-CÓPIAS, PORTA-
CANETAS, PORTA-CARIMBOS E ARTEFATOS SEMELHANTES, DE ESCRITÓRIO, DE METAIS COMUNS, 
EXCLUÍDOS OS MÓVEIS DE ESCRITÓRIO DA POSIÇÃO 9403 10 10 %
REATORES NUCLEARES, CALDEIRAS, MÁQUINAS, APARELHOS E INSTRUMENTOS MECÂNICOS
REATORES NUCLEARES; ELEMENTOS COMBUSTÍVEIS (CARTUCHOS) NÃO IRRADIADOS, PARA REATORES 
NUCLEARES; MÁQUINAS E APARELHOS PARA A SEPARAÇÃO DE ISÓTOPOS 10 10 %
CALDEIRAS DE VAPOR (GERADORES DE VAPOR), EXCLUÍDAS AS CALDEIRAS PARA AQUECIMENTO 
CENTRAL CONCEBIDAS PARA PRODUÇÃO DE ÁGUA QUENTE E VAPOR DE BAIXA PRESSÃO; CALDEIRAS 
DENOMINADAS “DE ÁGUA SUPERAQUECIDA” 10 10 %
CALDEIRAS PARA AQUECIMENTO CENTRAL, EXCETO AS DA POSIÇÃO 8402 10 10 %
APARELHOS AUXILIARES PARA CALDEIRAS DAS POSIÇÕES 8402 OU 8403 (POR EXEMPLO: 
ECONOMIZADORES, SUPERAQUECEDORES, APARELHOS DE LIMPEZA DE TUBOS OU DE RECUPERACAO 
DE GÁS); CONDENSADORES PARA MÁQUINAS A VAPOR 10 10 %
GERADORES DE GÁS DE AR (GÁS POBRE) OU DE GÁS DE ÁGUA, COM OU SEM DEPURADORES; GERADORES 
DE ACETILENO E GERADORES SEMELHANTES DE GÁS, OPERADOS A ÁGUA, COM OU SEM DEPURADORES 
10 10 %
TURBINAS A VAPOR 10 10 %
MOTORES DE PISTÃO, ALTERNATIVO OU ROTATIVO, DE IGNIÇÃO POR CENTELHA (FAÍSCA) (MOTORES DE 
EXPLOSÃO) 10 10 %
MOTORES DE PISTÃO, DE IGNIÇÃO POR COMPRESSÃO (MOTORES DIESEL OU SEMI-DIESEL) 10 
10 %
TURBINAS HIDRÁULICAS, RODAS HIDRÁULICAS, E SEUS REGULADORES 10 10 %
TURBORREATORES, TURBOPROPULSORES E OUTRAS TURBINAS A GÁS 10 10 %
OUTROS MOTORES E MÁQUINAS MOTRIZES 10 10 %
BOMBAS PARA LÍQUIDOS, MESMO COM DISPOSITIVO MEDIDOR; ELEVADORES DE LÍQUIDOS 10 
10 %
BOMBAS DE AR OU DE VÁCUO, COMPRESSORES DE AR OU DE OUTROS GASES E VENTILADORES; COIFAS 
ASPIRANTES (EXAUSTORES*) PARA EXTRAÇÃO OU RECICLAGEM, COM VENTILADOR INCORPORADO, 
MESMO FILTRANTES 10 10 %
MÁQUINAS E APARELHOS DE AR-CONDICIONADO CONTENDO UM VENTILADOR MOTORIZADO E 
DISPOSITIVOS PRÓPRIOS PARA MODIFICAR A TEMPERATURA E A UMIDADE, INCLUÍDOS AS MÁQUINAS E 
APARELHOS EM QUE A UMIDADE NÃO SEJA REGULÁVEL SEPARADAMENTE 10 10 %
QUEIMADORES PARA ALIMENTAÇÃO DE FORNALHAS DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS, COMBUSTÍVEIS 
SÓLIDOS PULVERIZADOS OU DE GÁS; FORNALHAS AUTOMÁTICAS, INCLUÍDAS AS ANTEFORNALHAS, 
GRELHAS MECÂNICAS, DESCARREGADORES MECÂNICOS DE CINZAS E DISPOSITIVOS SEMELHANTES 
10 10 %
FORNOS INDUSTRIAIS OU DE LABORATÓRIO, INCLUÍDOS OS INCINERADORES, NÃO ELÉTRICOS Ver Nota 
(1) 10 10 %
REFRIGERADORES, CONGELADORES (“FREEZERS”) E OUTROS MATERIAIS, MÁQUINAS E APARELHOS PARA 
A PRODUÇÃO DE FRIO, COM EQUIPAMENTO ELÉTRICO OU OUTRO; BOMBAS DE CALOR, EXCLUÍDAS AS 
MÁQUINAS E APARELHOS DE AR-CONDICIONADO DA POSIÇÃO 8415 10 10 %
APARELHOS E DISPOSITIVOS, MESMO AQUECIDOS ELETRICAMENTE, PARA TRATAMENTO DE MATÉRIAS 
POR MEIO DE OPERAÇÕES QUE IMPLIQUEM MUDANÇA DE TEMPERATURA, TAIS COMO AQUECIMENTO, 
COZIMENTO, TORREFAÇÃO, DESTILAÇÃO, RETIFICAÇÃO, ESTERILIZAÇÃO, PASTEURIZAÇÃO, ESTUFAGEM, 
SECAGEM, EVAPORAÇÃO, VAPORIZAÇÃO, CONDENSAÇÃO OU ARREFECIMENTO, EXCETO OS DE USO 
DOMÉSTICO; AQUECEDORES DE ÁGUA NÃO ELÉTRICOS, DE AQUECIMENTO INSTANTÂNEO OU DE 
ACUMULAÇÃO 10 10 %
CALANDRAS E LAMINADORES, EXCETO OS DESTINADOS AO TRATAMENTO DE METAIS OU VIDRO, E SEUS 
CILINDROS 10 10 %
CENTRIFUGADORES, INCLUÍDOS OS SECADORES CENTRÍFUGOS; APARELHOS PARA FILTRAR OU 
DEPURAR LÍQUIDOS OU GASES 10 10 %
MÁQUINAS DE LAVAR LOUÇA; MÁQUINAS E APARELHOS PARA LIMPAR OU SECAR GARRAFAS OU 
OUTROS RECIPIENTES; MÁQUINAS E APARELHOS PARA ENCHER, FECHAR, ARROLHAR OU ROTULAR 

GARRAFAS, CAIXAS, LATAS, SACOS OU OUTROS RECIPIENTES; MÁQUINAS PARA CAPSULAR GARRAFAS, 
VASOS, TUBOS E RECIPIENTES SEMELHANTES; OUTRAS MÁQUINAS E APARELHOS PARA EMPACOTAR 
OU EMBALAR MERCADORIAS (INCLUÍDAS AS MÁQUINAS E APARELHOS PARA EMBALAR COM PELÍCULA 
TERMO-RETRÁTIL); MÁQUINAS E APARELHOS PARA GASEIFICAR BEBIDAS 10 10 %
APARELHOS E INSTRUMENTOS DE PESAGEM, INCLUÍDAS AS BÁSCULAS E BALANÇAS PARA VERIFICAR 
PEÇAS USINADAS (FABRICADAS*), EXCLUÍDAS AS BALANÇAS SENSÍVEIS A PESOS NÃO SUPERIORES A 5cg; 
PESOS PARA QUAISQUER BALANÇAS 10 10 %
APARELHOS MECÂNICOS (MESMO MANUAIS) PARA PROJETAR, DISPERSAR OU PULVERIZAR LÍQUIDOS 
OU PÓS; EXTINTORES, MESMO CARREGADOS; PISTOLAS AEROGRÁFICAS E APARELHOS SEMELHANTES; 
MÁQUINAS E APARELHOS DE JATO DE AREIA, DE JATO DE VAPOR E APARELHOS DE JATO SEMELHANTES 
10 10 %
TALHAS, CADERNAIS E MOITÕES; GUINCHOS E CABRESTANTES; MACACOS 10 10%
CÁBREAS; GUINDASTES, INCLUÍDOS OS DE CABO; PONTES ROLANTES, PÓRTICOS DE DESCARGA OU DE 
MOVIMENTAÇÃO, PONTES-GUINDASTES, CARROS-PÓRTICOS E CARROS-GUINDASTES 10 
10 %
EMPILHADEIRAS; OUTROS VEÍCULOS PARA MOVIMENTAÇÃO DE CARGA E SEMELHANTES, EQUIPADOS 
COM DISPOSITIVOS DE ELEVAÇÃO 10 10 %
OUTRAS MÁQUINAS E APARELHOS DE ELEVAÇÃO, DE CARGA, DE DESCARGA OU DE MOVIMENTAÇÃO (POR 
EXEMPLO: ELEVADORES OU ASCENSORES, ESCADAS ROLANTES, TRANSPORTADORES, TELEFÉRICOS) 
10 10 %
“BULLDOZERS”, “ANGLEDOZERS”, NIVELADORES, RASPO-TRANSPORTADORES (“SCRAPERS”), PÁS 
MECÂNICAS, ESCAVADORES, CARREGADORAS E PÁS CARREGADORAS, COMPACTADORES E ROLOS OU 
CILINDROS COMPRESSORES, AUTOPROPULSORES. 4 25 %
OUTRAS MÁQUINAS E APARELHOS DE TERRAPLENAGEM, NIVELAMENTO, RASPAGEM, ESCAVAÇÃO, 
COMPACTAÇÃO, EXTRAÇÃO OU PERFURAÇÃO DA TERRA, DE MINERAIS OU MINÉRIOS; BATE-ESTACAS E 
ARRANCA-ESTACAS; LIMPA-NEVES 10 10 %
MÁQUINAS E APARELHOS DE USO AGRÍCOLA, HORTÍCOLA OU FLORESTAL, PARA PREPARAÇÃO OU 
TRABALHO DO SOLO OU PARA CULTURA; ROLOS PARA GRAMADOS (RELVADOS), OU PARA CAMPOS DE 
ESPORTE. 10 10 %
MÁQUINAS E APARELHOS PARA COLHEITA OU DEBULHA DE PRODUTOS AGRÍCOLAS, INCLUÍDAS AS 
ENFARDADORAS DE PALHA OU FORRAGEM; CORTADORES DE GRAMA (RELVA) E CEIFEIRAS; MÁQUINAS 
PARA LIMPAR OU SELECIONAR OVOS, FRUTAS OU OUTROS PRODUTOS AGRÍCOLAS, EXCETO AS DA 
POSIÇÃO 8437 10 10 %
MÁQUINAS DE ORDENHAR E MÁQUINAS E APARELHOS PARA A INDÚSTRIA DE LATICÍNIOS 10 
10 %
PRENSAS, ESMAGADORES E MÁQUINAS E APARELHOS SEMELHANTES, PARA FABRICAÇÃO DE VINHO, 
SIDRA, SUCO DE FRUTAS OU BEBIDAS SEMELHANTES. 10 10 %
OUTRAS MÁQUINAS E APARELHOS PARA AGRICULTURA, HORTICULTURA, SILVICULTURA, AVICULTURA OU 
APICULTURA, INCLUÍDOS OS GERMINADORES EQUIPADOS COM DISPOSITIVOS MECÂNICOS OU TÉRMICOS 
E AS CHOCADEIRAS E CRIADEIRAS PARA AVICULTURA. 10 10 %
MÁQUINAS PARA LIMPEZA, SELEÇÃO OU PENEIRAÇÃO DE GRÃOS OU DE PRODUTOS HORTÍCOLAS 
SECOS; MÁQUINAS E APARELHOS PARA A INDÚSTRIA DE MOAGEM OU TRATAMENTO DE CEREAIS OU DE 
PRODUTOS HORTÍCOLAS SECOS, EXCETO DOS TIPOS UTILIZADOS EM FAZENDAS 10 10 %
MÁQUINAS E APARELHOS NÃO ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES DO 
PRESENTE CAPÍTULO, PARA PREPARAÇÃO OU FABRICAÇÃO INDUSTRIAIS DE ALIMENTOS OU DE BEBIDAS, 
EXCETO AS MÁQUINAS E APARELHOS PARA EXTRAÇÃO OU PREPARAÇÃO DE ÓLEOS OU GORDURAS 
VEGETAIS FIXOS OU DE ÓLEOS OU GORDURAS ANIMAIS 10 10 %
MÁQUINAS E APARELHOS PARA FABRICAÇÃO DE PASTA DE MATÉRIAS FIBROSAS CELULÓSICAS OU PARA 
FABRICAÇÃO OU ACABAMENTO DE PAPEL OU CARTÃO 10 10 %
MÁQUINAS E APARELHOS PARA BROCHURA OU ENCADERNAÇÃO, INCLUÍDAS AS MÁQUINAS DE COSTURAR 
CADERNOS 10 10 %
OUTRAS MÁQUINAS E APARELHOS PARA O TRABALHO DA PASTA DE PAPEL, DO PAPEL OU CARTÃO, 
INCLUÍDAS AS CORTADEIRAS DE TODOS OS TIPOS 10 10 %
MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAL (EXCETO AS MÁQUINAS-FERRAMENTAS DAS POSIÇÕES 8456 A 8465), 
PARA FUNDIR OU COMPOR CARACTERES TIPOGRÁFICOS OU PARA PREPARAÇÃO OU FABRICAÇÃO DE 
CLICHÊS, BLOCOS, CILINDROS OU OUTROS ELEMENTOS DE IMPRESSÃO; CARACTERES TIPOGRÁFICOS, 
CLICHÊS, BLOCOS, CILINDROS OU OUTROS ELEMENTOS DE IMPRESSÃO; PEDRAS LITOGRÁFICAS, 
BLOCOS, PLACAS E CILINDROS, PREPARADOS PARA IMPRESSÃO (POR EXEMPLO: APLAINADOS, 
GRANULADOS OU POLIDOS) 10 10 %
MÁQUINAS E APARELHOS DE IMPRESSÃO, INCLUÍDAS AS MÁQUINAS DE IMPRESSÃO DE JATO DE TINTA, 
EXCETO AS DA POSIÇÃO 8471; MÁQUINAS AUXILIARES PARA IMPRESSÃO 10 10 %
MÁQUINAS PARA EXTRUDAR, ESTIRAR, TEXTURIZAR OU CORTAR MATÉRIAS TÊXTEIS SINTÉTICAS OU 
ARTIFICIAIS 10 10 %
MÁQUINAS PARA PREPARAÇÃO DE MATÉRIAS TÊXTEIS; MÁQUINAS PARA FIAÇÃO, DOBRAGEM OU TORÇÃO, 
DE MATÉRIAS TÊXTEIS E OUTRAS MÁQUINAS E APARELHOS PARA FABRICAÇÃO DE FIOS TÊXTEIS; 
MÁQUINAS DE BOBINAR (INCLUÍDAS AS BOBINADEIRAS DE TRAMA) OU DE DOBAR MATÉRIAS TÊXTEIS E 
MÁQUINAS PARA PREPARAÇÃO DE FIOS TÊXTEIS PARA SUA UTILIZAÇÃO NAS MÁQUINAS DAS POSIÇÕES 
8446 OU 8447 10 10 %
TEARES PARA TECIDOS 10 10 %
TEARES PARA FABRICAR MALHAS, MÁQUINAS DE COSTURA POR ENTRELAÇAMENTO (“COUTURE-
TRICOTAGE”), MÁQUINAS PARA FABRICAR GUIPURAS, TULES, RENDAS, BORDADOS, PASSAMANARIAS, 
GALÕES OU REDES; MÁQUINAS PARA INSERIR TUFOS 10 10 %
MÁQUINAS E APARELHOS AUXILIARES PARA AS MÁQUINAS DAS POSIÇÕES 8444, 8445, 8446 OU 8447 
(POR EXEMPLO: RATIERAS, MECANISMOS “JACQUARD”, QUEBRA-URDIDURAS E QUEBRA-TRAMAS, 
MECANISMOS TROCA-LANÇADEIRAS) 10 10 %
MÁQUINAS E APARELHOS PARA FABRICAÇÃO OU ACABAMENTO DE FELTRO OU DE FALSOS TECIDOS, EM 
PEÇA OU EM FORMAS DETERMINADAS, INCLUÍDAS AS MÁQUINAS E APARELHOS PARA FABRICAÇÃO DE 
CHAPÉUS DE FELTRO; FORMAS PARA CHAPÉUS E PARA ARTEFATOS DE USO SEMELHANTE 10 
10 %
MÁQUINAS DE LAVAR ROUPA, MESMO COM DISPOSITIVOS DE SECAGEM 10 10 %
MÁQUINAS E APARELHOS (EXCETO AS MÁQUINAS DA POSIÇÃO 8450) PARA LAVAR, LIMPAR, ESPREMER, 
SECAR, PASSAR, PRENSAR (INCLUÍDAS AS PRENSAS FIXADORAS), BRANQUEAR, TINGIR, PARA APRESTO 
E ACABAMENTO, PARA REVESTIR OU IMPREGNAR FIOS, TECIDOS OU OBRAS DE MATÉRIAS TÊXTEIS E 
MÁQUINAS PARA REVESTIR TECIDOS-BASE OU OUTROS SUPORTES UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO DE 
REVESTIMENTOS PARA PAVIMENTOS, TAIS COMO LINÓLEO; MÁQUINAS PARA ENROLAR, DESENROLAR, 
DOBRAR, CORTAR OU DENTEAR TECIDOS 10 10 %
MÁQUINAS DE COSTURA, EXCETO AS DE COSTURAR CADERNOS DA POSIÇÃO 8440; MÓVEIS, BASES E 
TAMPAS, PRÓPRIOS PARA MÁQUINAS DE COSTURA; AGULHAS PARA MÁQUINAS DE COSTURA 10 
10 %
MÁQUINAS E APARELHOS PARA PREPARAR, CURTIR OU TRABALHAR COUROS OU PELES, OU PARA 
FABRICAR OU CONSERTAR CALÇADOS E OUTRAS OBRAS DE COURO OU DE PELE, EXCETO MÁQUINAS DE 
COSTURA 10 10 %
CONVERSORES, CADINHOS OU COLHERES DE FUNDIÇÃO, LINGOTEIRAS E MÁQUINAS DE VAZAR 
(MOLDAR), PARA METALURGIA, ACIARIA OU FUNDIÇÃO 10 10 %
LAMINADORES DE METAIS E SEUS CILINDROS 10 10 %
MÁQUINAS-FERRAMENTAS QUE TRABALHEM POR ELIMINAÇÃO DE QUALQUER MATÉRIA, OPERANDO 
POR “LASER” OU POR OUTROS FEIXES DE LUZ OU DE FÓTONS, POR ULTRA-SOM, ELETRO-EROSÃO, 
PROCESSOS ELETROQUÍMICOS, FEIXES DE ELÉTRONS, FEIXES IÔNICOS OU POR JATO DE PLASMA 10 
10 %
CENTROS DE USINAGEM (CENTROS DE MAQUINAGEM*), MÁQUINAS DE SISTEMA MONOSTÁTICO (“SINGLE 
STATION”) E MÁQUINAS DE ESTAÇÕES MÚLTIPLAS, PARA TRABALHAR METAIS 10 10 %
TORNOS (INCLUÍDOS OS CENTROS DE TORNEAMENTO) PARA METAIS. 10 10 %
MÁQUINAS-FERRAMENTAS (INCLUÍDAS AS UNIDADES COM CABEÇA DESLIZANTE) PARA FURAR, 
MANDRILAR, FRESAR OU ROSCAR INTERIOR E EXTERIORMENTE METAIS, POR ELIMINAÇÃO DE MATÉRIA, 
EXCETO OS TORNOS (INCLUÍDOS OS CENTROS DE TORNEAMENTO) DA POSIÇÃO 8458 10 
10 %
MÁQUINAS-FERRAMENTAS PARA REBARBAR, AFIAR, AMOLAR, RETIFICAR, BRUNIR, POLIR OU REALIZAR 
OUTRAS OPERAÇÕES DE ACABAMENTO EM METAIS OU CERAMAIS (“CERMETS”) POR MEIO DE MÓS, 
DE ABRASIVOS OU DE PRODUTOS POLIDORES, EXCETO AS MÁQUINAS DE CORTAR OU ACABAR 
ENGRENAGENS DA POSIÇÃO 8461 10 10 %
MÁQUINAS-FERRAMENTAS PARA APLAINAR, PLAINAS-LIMADORAS, MÁQUINAS-FERRAMENTAS PARA 
ESCATELAR, BROCHAR, CORTAR OU ACABAR ENGRENAGENS, SERRAR, SECCIONAR E OUTRAS 
MÁQUINAS-FERRAMENTAS QUE TRABALHEM POR ELIMINAÇÃO DE METAL OU DE CERAMAIS (“CERMETS”), 
NÃO ESPECIFICADAS NEM COMPREENDIDAS EM OUTRAS POSIÇÕES 10 10 %
MÁQUINAS-FERRAMENTAS (INCLUÍDAS AS PRENSAS) PARA FORJAR OU ESTAMPAR, MARTELOS, 
MARTELOS-PILÕES E MARTINETES, PARA TRABALHAR METAIS; MÁQUINAS-FERRAMENTAS (INCLUÍDAS 
AS PRENSAS) PARA ENROLAR, ARQUEAR, DOBRAR, ENDIREITAR, APLANAR, CISALHAR, PUNCIONAR 
OU CHANFRAR METAIS; PRENSAS PARA TRABALHAR METAIS OU CARBONETOS METÁLICOS, NÃO 
ESPECIFICADAS ACIMA 10 10 %
OUTRAS MÁQUINAS-FERRAMENTAS PARA TRABALHAR METAIS OU CERAMAIS (“CERMETS”), QUE 
TRABALHEM SEM ELIMINAÇÃO DE MATÉRIA 10 10 %
MÁQUINAS-FERRAMENTAS PARA TRABALHAR PEDRA, PRODUTOS CERÂMICOS, CONCRETO (BETÃO), 
FIBROCIMENTO OU MATÉRIAS MINERAIS SEMELHANTES, OU PARA O TRABALHO A FRIO DO VIDRO 10 
10 %
MÁQUINAS-FERRAMENTAS (INCLUÍDAS AS MÁQUINAS PARA PREGAR, GRAMPEAR, COLAR OU REUNIR 
POR QUALQUER OUTRO MODO) PARA TRABALHAR MADEIRA, CORTIÇA, OSSO, BORRACHA ENDURECIDA, 
PLÁSTICOS DUROS OU MATÉRIAS DURAS SEMELHANTES 10 10 %
FERRAMENTAS PNEUMÁTICAS, HIDRÁULICAS OU DE MOTOR, NÃO ELÉTRICO, INCORPORADO, DE USO 
MANUAL 10 10 %
MÁQUINAS E APARELHOS PARA SOLDAR, MESMO DE CORTE, EXCETO OS DA POSIÇÃO 8515; MÁQUINAS E 
APARELHOS A GÁS, PARA TÊMPERA SUPERFICIAL 10 10 %
MÁQUINAS DE ESCREVER, EXCETO AS IMPRESSORAS DA POSIÇÃO 8471; MÁQUINAS DE TRATAMENTO DE 
TEXTOS 10 10 %
MÁQUINAS DE CALCULAR QUE PERMITAM GRAVAR, REPRODUZIR E VISUALIZAR INFORMAÇÕES, COM 
FUNÇÃO DE CÁLCULO INCORPORADA; MÁQUINAS DE CONTABILIDADE, MÁQUINAS DE FRANQUEAR, DE 
EMITIR BILHETES E MÁQUINAS SEMELHANTES, COM DISPOSITIVO DE CÁLCULO INCORPORADO; CAIXAS 
REGISTRADORAS
--Máquinas eletrônicas de calcular com dispositivo impressor incorporado 10 10 %
--Outras máquinas eletrônicas de calcular, exceto de bolso 10 10 %
-Outras máquinas de calcular 10 10 %
-Máquinas de contabilidade 10 10 %
-Caixas registradoras 10 10 %
Máquinas de franquear correspondência 10 10 %
MÁQUINAS AUTOMÁTICAS PARA PROCESSAMENTO DE DADOS E SUAS UNIDADES; LEITORES MAGNÉTICOS 
OU ÓPTICOS, MÁQUINAS PARA REGISTRAR DADOS EM SUPORTE SOB FORMA CODIFICADA, E MÁQUINAS 
PARA PROCESSAMENTO DESSES DADOS, NÃO ESPECIFICADAS NEM COMPREENDIDAS EM OUTRAS 
POSIÇÕES 5 20 %
OUTRAS MÁQUINAS E APARELHOS DE ESCRITÓRIO [POR EXEMPLO: DUPLICADORES HECTOGRÁFICOS 
OU A ESTÊNCIL, MÁQUINAS PARA IMPRIMIR ENDEREÇOS, DISTRIBUIDORES AUTOMÁTICOS DE PAPEL-
MOEDA, MÁQUINAS PARA SELECIONAR, CONTAR OU EMPACOTAR MOEDAS, APONTADORES (AFIADORES) 
MECÂNICOS DE LÁPIS, PERFURADORES OU GRAMPEADORES] 10 10 %
MÁQUINAS E APARELHOS PARA SELECIONAR, PENEIRAR, SEPARAR, LAVAR, ESMAGAR, MOER, MISTURAR 
OU AMASSAR TERRAS, PEDRAS, MINÉRIOS OU OUTRAS SUBSTÂNCIAS MINERAIS SÓLIDAS (INCLUÍDOS OS 
PÓS E PASTAS); MÁQUINAS PARA AGLOMERAR OU MOLDAR COMBUSTÍVEIS MINERAIS SÓLIDOS, PASTAS 
CERÂMICAS, CIMENTO, GESSO OU OUTRAS MATÉRIAS MINERAIS EM PÓ OU EM PASTA; MÁQUINAS PARA 
FAZER MOLDES DE AREIA PARA FUNDIÇÃO 5 20 %
MÁQUINAS PARA MONTAGEM DE LÂMPADAS, TUBOS OU VÁLVULAS, ELÉTRICOS OU ELETRÔNICOS, OU 
DE LÂMPADAS DE LUZ RELÂMPAGO (“FLASH”), QUE TENHAM INVÓLUCRO DE VIDRO; MÁQUINAS PARA 
FABRICAÇÃO OU TRABALHO A QUENTE DO VIDRO OU DAS SUAS OBRAS 10 10 %
MÁQUINAS AUTOMÁTICAS DE VENDA DE PRODUTOS (POR EXEMPLO: SELOS, CIGARROS, ALIMENTOS OU 
BEBIDAS), INCLUÍDAS AS MÁQUINAS DE TROCAR DINHEIRO 10 10 %
MÁQUINAS E APARELHOS PARA TRABALHAR BORRACHA OU PLÁSTICOS OU PARA FABRICAÇÃO DE 
PRODUTOS DESSAS MATÉRIAS, NÃO ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES 
DESTE CAPÍTULO 10 10 %
MÁQUINAS E APARELHOS PARA PREPARAR OU TRANSFORMAR FUMO (TABACO), NÃO ESPECIFICADOS 
NEM COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES DESTE CAPÍTULO 10 10 %
MÁQUINAS E APARELHOS MECÂNICOS COM FUNÇÃO PRÓPRIA, NÃO ESPECIFICADOS NEM 
COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES DESTE CAPÍTULO
-Máquinas e aparelhos para obras públicas, construção civil ou trabalhos semelhantes 4 25 %
-Máquinas e aparelhos para extração ou preparação de óleos ou gorduras vegetais fixos ou de óleos ou gorduras 
animais 10 10 %
-Prensas para fabricação de painéis de partículas, de fibras de madeira ou de outras matérias lenhosas, e outras 
máquinas e aparelhos para tratamento de madeira ou de cortiça 10 10 %
-Máquinas para fabricação de cordas ou cabos 10 10 %
-Robôs industriais, não especificados nem compreendidos em outras posições 10 10 %
-Aparelhos de evaporação para arrefecimento do ar 10 10 %
-Outras máquinas e aparelhos
--Para tratamento de metais, incluídas as bobinadoras para enrolamentos elétricos 10 10 %
--Para misturar, amassar, esmagar, moer, separar, peneirar, homogeneizar, emulsionar ou agitar 10 
10 %
--Outros
CAIXAS DE FUNDIÇÃO; PLACAS DE FUNDO PARA MOLDES; MOLDES PARA METAIS (EXCETO LINGOTEIRAS); 
CARBONETOS METÁLICOS, VIDRO, MATÉRIAS MINERAIS, BORRACHAS OU PLÁSTICOS 10
3 10 %
33,3
ÁRVORES (VEIOS) DE TRANSMISSÃO [INCLUÍDAS AS ÁRVORES DE EXCÊNTRICOS (CAMES) E 
VIRABREQUINS (CAMBOTAS)] E MANIVELAS; MANCAIS (CHUMACEIRAS) E “BRONZES”; ENGRENAGENS E 
RODAS DE FRICÇÃO; EIXOS DE ESFERAS OU DE ROLETES; REDUTORES, MULTIPLICADORES, CAIXAS DE 
TRANSMISSÃO E VARIADORES DE VELOCIDADE, INCLUÍDOS OS CONVERSORES DE TORQUE (BINÁRIOS); 
VOLANTES E POLIAS, INCLUÍDAS AS POLIAS PARA CADERNAIS; EMBREAGENS E DISPOSITIVOS DE 
ACOPLAMENTO, INCLUÍDAS AS JUNTAS DE ARTICULAÇÃO
Caixas de transmissão, redutores, multiplicadores e variadores de velocidade, incluídos os conversores de torque 
(binários)
MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS,APARELHOS DE GRAVAÇÃO OU DE REPRODUÇÃO DE 
SOM, APARELHOS DE GRAVAÇÃO OU DE REPRODUÇÃO DE IMAGEM DE SOM EM 10 10%
MOTORES E GERADORES, ELÉTRICOS, EXCETO OS GRUPOS ELETROGÊNEOS. 10 10 %
GRUPOS ELETROGÊNEOS E CONVERSORES ROTATIVOS, ELÉTRICOS. 10 10 %
TRANSFORMADORES ELÉTRICOS, CONVERSORES ELÉTRICOS ESTÁTICOS (RETIFICADORES, POR 
EXEMPLO), BOBINAS DE REATÂNCIA E DE AUTO-INDUÇÃO 10 10 %
FERRAMENTAS ELETROMECÂNICAS DE MOTOR ELÉTRICO INCORPORADO, DE USO MANUAL 5 
20 %
APARELHOS OU MÁQUINAS DE TOSQUIAR DE MOTOR ELÉTRICO INCORPORADO 5 20 %
FORNOS ELÉTRICOS INDUSTRIAIS OU DE LABORATÓRIO, INCLUÍDOS OS QUE FUNCIONAM POR INDUÇÃO 
OU POR PERDAS DIELÉTRICAS; OUTROS APARELHOS INDUSTRIAIS OU DE LABORATÓRIO PARA 
TRATAMENTO TÉRMICO DE MATÉRIAS POR INDUÇÃO OU POR PERDAS DIELÉTRICAS 10 10 %
MÁQUINAS E APARELHOS PARA SOLDAR (MESMO DE CORTE) ELÉTRICOS (INCLUÍDOS OS A GÁS AQUECIDO 
ELETRICAMENTE), A “LASER” OU OUTROS FEIXES DE LUZ OU DE FÓTONS, A ULTRA-SOM, A FEIXES DE 
ELÉTRONS, A IMPULSOS MAGNÉTICOS OU A JATO DE PLASMA; MÁQUINAS E APARELHOS ELÉTRICOS PARA 
PROJEÇÃO A QUENTE DE METAIS OU DE CERAMAIS (“CERMETS”) 10 10 %
APARELHOS ELÉTRICOS PARA AQUECIMENTO DE AMBIENTES, DO SOLO OU PARA USOS SEMELHANTES 

10 10 %
APARELHOS ELÉTRICOS PARA TELEFONIA OU TELEGRAFIA, POR FIO, INCLUÍDOS OS APARELHOS 
TELEFÔNICOS POR FIO CONJUGADO COM UM APARELHO TELEFÔNICO PORTÁTIL SEM FIO E OS 
APARELHOS DE TELECOMUNICAÇÃO POR CORRENTE PORTADORA OU DE TELECOMUNICAÇÃO DIGITAL; 
VIDEOFONES
5 10%
GRAVADORES DE DADOS DE VÔO 5 20 %
APARELHOS VIDEOFÔNICOS DE GRAVAÇÃO OU DE REPRODUÇÃO, MESMO INCORPORANDO UM 
RECEPTOR DE SINAIS VIDEOFÔNICOS
Gravador-reprodutor de fita magnética, sem sintonizador 5 20 %
Gravador-reprodutor e editor de imagem e som, em discos, por meio magnético, óptico ou opto-magnético 5 
20 %
DISCOS, FITAS E OUTROS SUPORTES GRAVADOS, COM EXCLUSÃO DOS PRODUTOS DO CAPÍTULO 37
-Discos para sistemas de leitura por raio “laser”: 3 33,3 %
-Fitas magnéticas para reprodução de fenômenos diferentes do som e da imagem 3 3 3 , 3 
%
-Outras fitas magnéticas 3 33,3 %
-Cartões magnéticos 3 33,3 %
APARELHOS TRANSMISSORES (EMISSORES) PARA RADIOTELEFONIA, RADIOTELEGRAFIA, RADIODIFUSÃO 
OU TELEVISÃO, MESMO INCORPORANDO UM APARELHO DE RECEPÇÃO OU UM APARELHO DE GRAVAÇÃO 
OU DE REPRODUÇÃO DE SOM; CÂMERAS DE TELEVISÃO; CÂMERAS DE VÍDEO DE IMAGENS FIXAS E 
OUTRAS CÂMERAS (“CAMCORDERS”) 5 20 %
APARELHOS DE RADIODETECÇÃO E DE RADIOSSONDAGEM (RADAR), APARELHOS DE RADIONAVEGAÇÃO E 
APARELHOS DE RADIOTELECOMANDO APARELHOS RECEPTORES P/ RADIOTELEFONIA, RADIOTELEGRAFIA 
OU RADIOFUSÃO, EXCETO DE USO DOMÉSTICO 5
5 20 %
20%
APARELHOS ELÉTRICOS DE SINALIZAÇÃO ACÚSTICA OU VISUAL (POR EXEMPLO: CAMPAINHAS, SIRENAS, 
QUADROS INDICADORES, APARELHOS DE ALARME PARA PROTEÇÃO CONTRA ROUBO OU INCÊNDIO), 
EXCETO OS DAS POSIÇÕES 8512 OU 8530
Painéis indicadores com dispositivos de cristais líquidos (LCD) ou de diodos emissores de luz (LED), próprios para 
anúncios publicitários
MÁQUINAS E APARELHOS ELÉTRICOS COM FUNÇÃO PRÓPRIA, NÃO ESPECIFICADOS NEM COMPRENDIDOS 
EM OUTRAS POSIÇÕES DO PRESENTE CAPÍTLULO 5
10 20%
10%
VEÍCULOS E MATERIAL PARA VIAS FÉRREAS OU SEMELHANTES, APARELHOS MECÂNICOS (INCLUÍDOS OS 
ELETROMECÂNICOS) DE SINALIZAÇÃO PARA VIAS DE COMUNICAÇÃO
LOCOMOTIVAS E LOCOTRATORES, DE FONTE EXTERNA DE ELETRICIDADE OU DE ACUMULADORES 
ELÉTRICOS 10 10 %
OUTRAS LOCOMOTIVAS E LOCOTRATORES; TÊNDERES 10 10 %
LITORINAS (AUTOMOTORAS), MESMO PARA CIRCULAÇÃO URBANA, EXCETO AS DA POSIÇÃO 8604 10 
10%
VEÍCULOS PARA INSPEÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS FÉRREAS OU SEMELHANTES, MESMO 
AUTOPROPULSORES (POR EXEMPLO: VAGÕES-OFICINAS, VAGÕES-GUINDASTES, VAGÕES EQUIPADOS 
COM BATEDORES DE BALASTRO, ALINHADORES DE VIAS, VIATURAS PARA TESTES E DRESINAS) 10 
10 %
VAGÕES DE PASSAGEIROS, FURGÕES PARA BAGAGEM, VAGÕES-POSTAIS E OUTROS VAGÕES ESPECIAIS, 
PARA VIAS FÉRREAS OU SEMELHANTES (EXCLUÍDAS AS VIATURAS DA POSIÇÃO 8604) 10 10 %
VAGÕES PARA TRANSPORTE DE MERCADORIAS SOBRE VIAS FÉRREAS 10 10 %
APARELHOS MECÂNICOS (INCLUÍDOS OS ELETROMECÂNICOS) DE SINALIZAÇÃO, DE SEGURANÇA, DE 
CONTROLE OU DE COMANDO PARA VIAS FÉRREAS OU SEMELHANTES, RODOVIÁRIAS OU FLUVIAIS, PARA 
ÁREAS OU PARQUES DE ESTACIONAMENTO, INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS OU PARA AERÓDROMOS 10 
10 %
CONTEINERES (CONTENTORES), INCLUÍDOS OS DE TRANSPORTE DE FLUIDOS, ESPECIALMENTE 
CONCEBIDOS E EQUIPADOS PARA UM OU VÁRIOS MEIOS DE TRANSPORTE 10 10 %
VEÍCULOS AUTOMÓVEIS, TRATORES, CICLOS E OUTROSVEÍCULOS TERRESTRES 10 10%
TRATORES (EXCETO OS CARROS-TRATORES DA POSIÇÃO 8709) 4 25 %
VEÍCULOS AUTOMÓVEIS PARA TRANSPORTE DE 10 PESSOAS OU MAIS, INCLUINDO O MOTORISTA 4 
25 %
AUTOMÓVEIS DE PASSAGEIROS E OUTROS VEÍCULOS AUTOMÓVEIS PRINCIPALMENTE CONCEBIDOS PARA 
TRANSPORTE DE PESSOAS (EXCETO OS DA POSIÇÃO 8702), INCLUÍDOS OS VEÍCULOS DE USO MISTO 
(“STATION WAGONS”) E OS AUTOMÓVEIS DE CORRIDA. 5 20 %
VEÍCULOS AUTOMÓVEIS PARA TRANSPORTE DE MERCADORIAS 4 25 %
VEÍCULOS AUTOMÓVEIS PARA USOS ESPECIAIS (POR EXEMPLO: AUTO-SOCORROS, CAMINHÕES-
GUINDASTES, VEÍCULOS DE COMBATE A INCÊNDIOS, CAMINHÕES-BETONEIRAS, VEÍCULOS PARA VARRER, 
VEÍCULOS PARA ESPALHAR, VEÍCULOS-OFICINAS, VEÍCULOS RADIOLÓGICOS), EXCETO OS CONCEBIDOS 
PRINCIPALMENTE PARA TRANSPORTE DE PESSOAS OU DE MERCADORIAS
4
25 %
VEÍCULOS AUTOMÓVEIS SEM DISPOSITIVO DE ELEVAÇÃO, DOS TIPOS UTILIZADOS EM FÁBRICAS, 
ARMAZÉNS, PORTOS OU AEROPORTOS, PARA TRANSPORTE DE MERCADORIAS A CURTAS DISTÂNCIAS; 
CARROS-TRATORES DOS TIPOS UTILIZADOS NAS ESTAÇÕES FERROVIÁRIAS 10 10 %
MOTOCICLETAS (INCLUÍDOS OS CICLOMOTORES) E OUTROS CICLOS EQUIPADOS COM MOTOR AUXILIAR, 
MESMO COM CARRO LATERAL; CARROS LATERAIS 4 25 %
REBOQUES E SEMI-REBOQUES, PARA QUAISQUER VEÍCULOS; OUTROS VEÍCULOS NÃO 
AUTOPROPULSORES 5 20 %
AERONAVES E APARELHOS ESPACIAIS
BALÕES E DIRIGÍVEIS; PLANADORES, ASAS VOADORAS E OUTROS VEÍCULOS AÉREOS, NÃO CONCEBIDOS 
PARA PROPULSÃO COM MOTOR 10 10 %
OUTROS VEÍCULOS AÉREOS (POR EXEMPLO: HELICÓPTEROS, AVIÕES); VEÍCULOS ESPACIAIS (INCLUÍDOS 
OS SATÉLITES) E SEUS VEÍCULOS DE LANÇAMENTO, E VEÍCULOS SUBORBITAIS 10 10 %
PÁRA-QUEDAS (INCLUÍDOS OS PÁRA-QUEDAS DIRIGÍVEIS E OS PARAPENTES) E OS PÁRA-QUEDAS 
GIRATÓRIOS 10 10 %
APARELHOS E DISPOSITIVOS PARA LANÇAMENTO DE VEÍCULOS AÉREOS; APARELHOS E DISPOSITIVOS 
PARA ATERRISSAGEM DE VEÍCULOS AÉREOS EM PORTA-AVIÕES E APARELHOS E DISPOSITIVOS 
SEMELHANTES; APARELHOS SIMULADORES DE VÔO EM TERRA 10 10 %
EMBARCAÇÕES E ESTRUTURAS FLUTUANTES
TRANSATLÂNTICOS, BARCOS DE CRUZEIRO, “FERRY-BOATS”, CARGUEIROS, CHATAS E EMBARCAÇÕES 
SEMELHANTES, PARA O TRANSPORTE DE PESSOAS OU DE MERCADORIAS 20 5 %
BARCOS DE PESCA; NAVIOS-FÁBRICAS E OUTRAS EMBARCAÇÕES PARA O TRATAMENTO OU 
CONSERVAÇÃO DE PRODUTOS DA PESCA 20 5 %
IATES E OUTROS BARCOS E EMBARCAÇÕES DE RECREIO OU DE ESPORTE; BARCOS A REMOS E CANOAS
-Barcos infláveis 5 20 %
-Outros 10 10 %
REBOCADORES E BARCOS CONCEBIDOS PARA EMPURRAR OUTRAS EMBARCAÇÕES 20 5 %
BARCOS-FARÓIS, BARCOS-BOMBAS, DRAGAS, GUINDASTES FLUTUANTES E OUTRAS EMBARCAÇÕES EM 
QUE A NAVEGAÇÃO É ACESSÓRIA DA FUNÇÃO PRINCIPAL; DOCAS OU DIQUES FLUTUANTES; PLATAFORMAS 
DE PERFURAÇÃO OU DE EXPLORAÇÃO, FLUTUANTES OU SUBMERSÍVEIS 20 %
OUTRAS EMBARCAÇÕES, INCLUÍDOS OS NAVIOS DE GUERRA E OS BARCOS SALVA-VIDAS, EXCETO OS 
BARCOS A REMO 20 5 %
OUTRAS ESTRUTURAS FLUTUANTES (POR EXEMPLO: BALSAS, RESERVATÓRIOS, CAIXÕES, BÓIAS DE 
AMARRAÇÃO, BÓIAS DE SINALIZAÇÃO E SEMELHANTES)
-Balsas infláveis 5 20 %
-Outras 20 5 %
INSTRUMENTOS E APARELHOS DE ÓPTICA, FOTOGRAFIA OU CINEMATOGRAFIA, MEDIDA, CONTROLE OU 
DE PRECISÃO; INSTRUMENTOS E APARELHOS MÉDICO-CIRÚRGICOS
BINÓCULOS, LUNETAS, INCLUÍDAS AS ASTRONÔMICAS, TELESCÓPIOS ÓPTICOS, E SUAS ARMAÇÕES; 
OUTROS INSTRUMENTOS DE ASTRONOMIA E SUAS ARMAÇÕES, EXCETO OS APARELHOS DE 
RADIOASTRONOMIA 10 10 %
APARELHOS FOTOGRÁFICOS; APARELHOS E DISPOSITIVOS, EXCLUÍDAS AS LÂMPADAS E TUBOS, DE LUZ-
RELÂMPAGO (“FLASH”), PARA FOTOGRAFIA 10 10 %
CÂMERAS E PROJETORES, CINEMATOGRÁFICOS, MESMO COM APARELHOS DE GRAVAÇÃO OU DE 
REPRODUÇÃO DE SOM INCORPORADOS 10 10 %
APARELHOS DE PROJEÇÃO FIXA; APARELHOS FOTOGRÁFICOS, DE AMPLIAÇÃO OU DE REDUÇÃO 10 
10 %
APARELHOS DE FOTOCÓPIA, POR SISTEMA ÓPTICO OU POR CONTATO, E APARELHOS DE TERMOCÓPIA 
10 10 %
APARELHOS DOS TIPOS USADOS NOS LABORATÓRIOS FOTOGRÁFICOS OU CINEMATOGRÁFICOS 
(INCLUÍDOS OS APARELHOS PARA PROJEÇÃO OU EXECUÇÃO DE TRAÇADOS DE CIRCUITOS SOBRE 
SUPERFÍCIES SENSIBILIZADAS DE MATERIAIS SEMICONDUTORES); NEGATOSCÓPIOS; TELAS PARA 
PROJEÇÃO 10 10 %
MICROSCÓPIOS ÓPTICOS, INCLUÍDOS OS MICROSCÓPIOS PARA FOTOMICROGRAFIA, 
CINEFOTOMICROGRAFIA OU MICROPROJEÇÃO 10 10 %
MICROSCÓPIOS (EXCETO ÓPTICOS) E DIFRATÓGRAFOS
BÚSSULAS, INCLUÍDAS AS AGULHAS DE MAREAR, OUTROS INSTRUMENTOS E APARELHOS DE NAVEGAÇÃO
10
15%
INSTRUMENTOS E APARELHOS DE GEODÉSIA, TOPOGRAFIA, AGRIMENSURA, NIVELAMENTO, 
FOTOGRAMETRIA, HIDROGRAFIA, OCEANOGRAFIA, HIDROLOGIA, METEOROLOGIA OU DE GEOFÍSICA, 
EXCETO BÚSSOLAS; TELÊMETROS 10 10 %
BALANÇAS SENSÍVEIS A PESOS IGUAIS OU INFERIORES A 5cg, COM OU SEM PESOS 10 10 %
INSTRUMENTOS DE DESENHO, DE TRAÇADO OU DE CÁLCULO (POR EXEMPLO: MÁQUINAS DE DESENHAR, 
PANTÓGRAFOS, TRANSFERIDORES, ESTOJOS DE DESENHO, RÉGUAS DE CÁLCULO E DISCOS DE 
CÁLCULO); INSTRUMENTOS DE MEDIDA DE DISTÂNCIAS DE USO MANUAL (POR EXEMPLO: METROS, 
MICRÔMETROS, PAQUÍMETROS E CALIBRES), NÃO ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS EM OUTRAS 
POSIÇÕES DO PRESENTE CAPÍTULO
10
10 %
INSTRUMENTOS E APARELHOS PARA MEDICINA, CIRURGIA, ODONTOLOGIA E VETERINÁRIA, INCLUÍDOS OS 
APARELHOS PARA CINTILOGRAFIA E OUTROS APARELHOS ELETROMÉDICOS, BEM COMO OS APARELHOS 
PARA TESTES VISUAIS
2
50%
-Aparelhos de eletrodiagnóstico (incluídos os aparelhos de exploração funcional e os de verificação de parâmetros 
fisiológicos) 10 10 %
-Aparelhos de raios ultravioleta ou infravermelhos 10 10 %
-Outros instrumentos e aparelhos para odontologia
--Aparelhos dentários de brocar, mesmo combinados numa base comum com outros equipamentos dentários 10 
10 %
--Outros instrumentos e aparelhos para odontologia 10 10 %
-Outros instrumentos e aparelhos para oftalmologia 10 10 %
-Outros instrumentos e aparelhos 10 10 %
APARELHOS DE MECANOTERAPIA; APARELHOS DE MASSAGEM; APARELHOS DE PSICOTÉCNICA; 
APARELHOS DE OZONOTERAPIA, DE OXIGENOTERAPIA, DE AEROSSOLTERAPIA, APARELHOS 
RESPIRATÓRIOS DE REANIMAÇÃO E OUTROS APARELHOS DE TERAPIA RESPIRATÓRIA 10 
10 %
OUTROS APARELHOS REPIRATÓRIOS E MÁSCARAS CONTRA GASES, EXCETO AS MÁSCARAS DE 
PROTEÇÃO DESPROVIDAS DE MECANISMO E DE ELEMENTO FILTRANTE AMOVÍVEL 10 10 %
APARELHOS DE RAIOS X E APARELHOS QUE UTILIZEM RADIAÇÕES ALFA, BETA OU GAMA, MESMO PARA 
USOS MÉDICOS, CIRÚRGICOS, ODONTOLÓGICOS OU VETERINÁRIOS, INCLUÍDOS OS APARELHOS DE 
RADIOFOTOGRAFIA OU DE RADIOTERAPIA, OS TUBOS DE RAIOS X E OUTROS DISPOSITIVOS GERADORES 
DE RAIOS X, OS GERADORES DE TENSÃO, AS MESAS DE COMANDO, AS TELAS DE VISUALIZAÇÃO, AS 
MESAS, POLTRONAS E SUPORTES SEMELHANTES PARA EXAME OU TRATAMENTO. 10 10 %
MÁQUINAS E APARELHOS PARA ENSAIOS DE DUREZA, TRAÇÃO, COMPRESSÃO, ELASTICIDADE OU DE 
OUTRAS PROPRIEDADES MECÂNICAS DE MATERIAIS (POR EXEMPLO: METAIS, MADEIRA, TÊXTEIS, PAPEL, 
PLÁSTICOS) 10 10 %
DENSÍMETROS, AREÔMETROS, PESA-LÍQUIDOS E INSTRUMENTOS FLUTUANTES SEMELHANTES, 
TERMÔMETROS, PIRÔMETROS, BARÔMETROS, HIGRÔMETROS E PSICRÔMETROS, REGISTRADORES OU 
NÃO, MESMO COMBINADOS ENTRE SI 10 10 %
INSTRUMENTOS E APARELHOS PARA MEDIDA OU CONTROLE DA VAZÃO (CAUDAL), DO NÍVEL, DA PRESSÃO 
OU DE OUTRAS CARACTERÍSTICAS VARIÁVEIS DOS LÍQUIDOS OU GASES [POR EXEMPLO: MEDIDORES 
DE VAZÃO (CAUDAL), INDICADORES DE NÍVEL, MANÔMETROS, CONTADORES DE CALOR], EXCETO OS 
INSTRUMENTOS E APARELHOS DAS POSIÇÕES 9014, 9015, 9028 OU 9032. 10 10 %
INSTRUMENTOS E APARELHOS PARA ANÁLISES FÍSICAS OU QUÍMICAS [POR EXEMPLO: POLARÍMETROS, 
REFRATÔMETROS, ESPECTRÔMETROS, ANALISADORES DE GASES OU DE FUMAÇA]; INSTRUMENTOS 
E APARELHOS PARA ENSAIOS DE VISCOSIDADE, POROSIDADE, DILATAÇÃO, TENSÃO SUPERFICIAL OU 
SEMELHANTES OU PARA MEDIDAS CALORIMÉTRICAS, ACÚSTICAS OU FOTOMÉTRICAS (INCLUÍDOS OS 
INDICADORES DE TEMPO DE EXPOSIÇÃO); MICRÓTOMOS
10
10 %
CONTADORES DE GASES, LÍQUIDOS OU DE ELETRICIDADE, INCLUÍDOS OS APARELHOS PARA SUA 
AFERIÇÃO 10 10%
OUTROS CONTADORES (POR EXEMPLO: CONTADORES DE VOLTAS, CONTADORES DE PRODUÇÃO, 
TAXÍMETROS, TOTALIZADORES DE CAMINHO PERCORRIDO, PODÔMETROS); INDICADORES DE 
VELOCIDADE E TACÔMETROS, EXCETO OS DAS POSIÇÕES 9014 OU 9015; ESTROBOSCÓPIOS 10 
10 %
OSCILOSCÓPIOS, ANALISADORES DE ESPECTRO E OUTROS INSTRUMENTOS E APARELHOS PARA MEDIDA 
OU CONTROLE DE GRANDEZAS ELÉTRICAS; INSTRUMENTOS E APARELHOS PARA MEDIDA OU DETECÇÃO 
DE RADIAÇÕES ALFA, BETA, GAMA, X, CÓSMICAS OU OUTRAS RADIAÇÕES IONIZANTES 10 
10 %
INSTRUMENTOS, APARELHOS E MÁQUINAS DE MEDIDA OU CONTROLE, NÃO ESPECIFICADOS NEM 
COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES DO PRESENTE CAPÍTULO; PROJETORES DE PERFIS 10 
10 %
INSTRUMENTOS E APARELHOS PARA REGULAÇÃO OU CONTROLE, AUTOMÁTICOS 10 10 %
MÓVEIS; MOBILIÁRIO MÉDICO-CIRÚRGICO; CONSTRUÇÕES PRÉ-FABRICADAS
MOBILIÁRIO PARA MEDICINA, CIRURGIA, ODONTOLOGIA OU VETERINÁRIA (POR EXEMPLO: MESAS DE 
OPERAÇÃO, MESAS DE EXAMES, CAMAS DOTADAS DE MECANISMOS PARA USOS CLÍNICOS, CADEIRAS DE 
DENTISTA); CADEIRAS PARA SALÕES DE CABELEIREIRO E CADEIRAS SEMELHANTES, COM DISPOSITIVOS 
DE ORIENTAÇÃO E DE ELEVAÇÃO 10 10 %
OUTROS MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO 10 10 %
CONSTRUÇÕES PRÉ-FABRICADAS 25 4 %
ARTIGOS PARA DIVERTIMENTO OU PARA ESPORTE
ARTIGOS E EQUIPAMENTOS PARA CULTURA FÍSICA E GINÁSTICA; PISCINAS 10 10 %
CARROSSÉIS, BALANÇOS, INSTALAÇÕES DE TIRO-AO-ALVO E OUTRAS DIVERSÕES DE PARQUES E FEIRAS; 
CIRCOS, COLEÇÕES DE ANIMAIS E TEATROS AMBULANTES. 10 10 %
ANEXO II
Bens Prazo de vida útil (anos) Taxa anual de depreciação
Instalações 10 10 %
Edificações 25 4 %

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 2.015 de 18 de dezembro de 2020
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras providencias;
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais e especialmente as 
que lhe foram conferidas pela Lei 1.960 de 18 de dezembro de 2019,
CONSIDERANDO, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Mariluz-PR, um 
Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), para reforço da seguinte dotação 
orçamentária:
Suplementação
17.000.0000.0000 – SANEAMENTO
17.512.0000.0000 – SANEAMENTO BÁSICO URBANO
17.512.0043.0000 – SISTEMA DE ÁGUA
17.512.0043.2111 – OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA
3.3.90.39.00.00 - 1000 0 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  50.000,00
Total da Suplementação 50.000,00              15.200,00
Art. 2º Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
do Superávit Financeiro apurado em 31 de dezembro de 2019:
Total Superávit Financeiro                                        50.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
    Edifício do Paço Municipal de Mariluz-PR, aos 18 dias do mês de dezembro de 2020.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO 085/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar e Especial dando  outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 1090, de 21 de dezembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Suplementar por provável excesso 
de arrecadação no valor de R$ 295.001,09 (duzentos e noventa e cinco mil um real e nove centavos).
  05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários
123/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
Fonte 504
TOTAL .......................................................................................... 50.000,00
  05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas
1545215502.031 Serviços de Iluminação Publica
151/ 3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 30.000,00
Fonte 507
TOTAL .......................................................................................... 30.000,00
  07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.046 Manutenção do PSF
261/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTEGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 175.000,00
262/3.1.90.11.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00
272/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
Fonte 494
TOTAL .......................................................................................... 215.000,00
08.00 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.04 Fundo Municipal de Ação Social
0824412002.052  Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
1113/3.3.90.93.00 RESTIÇÃO EXCETO COMBUSTIVEL            1,09
Fonte 799
TOTAL ....................................................................................................            1,09
TOTAL GERAL .......................................................................................... 295.001,09
Art. 2º Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica utilizados:
a) o provável excesso de arrecadação em Fontes de Recursos:
  Fonte 504 ............................................................................................R$   50.000,00;
 Fonte 507 ............................................................................................R$   30.000,00;
  Fonte 494 ............................................................................................R$ 215.000,00;
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL......................................................................................................R$ 295.000,00.
b) redução parcial da seguintes dotações do orçamento vigente:
08.00 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.04 Fundo Municipal de Ação Social
0824412002.052  Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
358/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                         1,09
Fonte 799
TOTAL.....................................................................................................................         1,09
TOTAL GERAL........................................................................................R$ 295.001,09
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 de dezembro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
A C.Vale Cooperativa Agroindustrial torna público que recebeu do IAT, renovação de licença de operação para 
atividade depósito e comércio e agrotóxicos instalada na Estrada Primavera s/n – Jaborandi – Município de 
Umuarama – PR  Licença n° 213305. Validade 11/12/2026.

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Correção Processo Administrativo nº 70/2020  
Dispensa de Licitação nº 38/2020. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: MOC ELETRONICA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 06.770.566/0001-89, situada na 
Avenida Guaiapo, nº 1.976, Sl 01 - Bairro Zona 37, CEP 87.047-000, na 
cidade de Maringá/PR. 
Objeto: contratação de pessoa jurídica especializada para a necessária 
instalação da licença para repetidora e instalação em veiculo de 
emergência pertencente ao CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná.    
Valor estimado total: R$ 3.271,50 (Três mil duzentos e setenta e um reais e 
cinquenta centavos) 
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias. 
Umuarama/PR, 21 de Dezembro 2020. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 098/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 033/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 196/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PROJETO DE EXTENSÃO 
DE REDE COM AT COMPACTA 15KV E BT ISOLADA 220/127V NO PROLONGAMENTO DE RUAS DO JARDIM 
TUNEIRENSE, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, E NO BAIRRO CUARAITAVA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: J. C. F. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA – ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias (21/12/2020 até 21/03/2021)
VALOR: R$-23.000,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 21 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 101/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 035/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 197/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ITENS DE PROTEÇÃO E LIMPEZA VOLTADOS AO COMBATE À PANDEMIA DE 
CORONAVÍRUS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA – PROGRAMA SAÚDE 
NA ESCOLA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI – EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses (21/12/2020 até 21/06/2021)
VALOR: R$-32.196,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 21 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
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PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 033/2020
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, considerando que o Parecer 
Jurídico prevê a Inexigibilidade em conformidade ao disposto no art. 25, caput, da Lei Federal 8.666/93, e no uso 
das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO 
a Inexigibilidade de Licitação nº. 033/2020, referente ao a REALIZAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
FÍSICA, OBJETIVANDO CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS, DE EMPRESAS, DE PRODUTORAS, DE AGENTES, 
DE ESPAÇOS, DE INICIATIVAS, DE CURSOS, DE PRODUÇÕES, DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES 
DE ECONOMIA CRIATIVA E DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, BEM COMO À 
REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS QUE POSSAM SER TRANSMITIDAS PELA INTERNET 
OU DISPONIBILIZADAS POR MEIO DE REDES SOCIAIS E OUTRAS PLATAFORMAS DIGITAIS E TAMBÉM 
PRESENCIAIS, CONFORME INCISO III DO ARTIGO 2º DA LEI FEDERAL Nº 14.017/2020(LEI ALDIR BLANC). 
Em conformidade com Edital do Chamamento Público nº 006/2020. Autorizo em consequência, a proceder-se à 
contratação nos termos da declaração de inexigibilidade expedida pela Comissão Permanente de Licitação, em favor 
dos profissionais:
•	 ALAN	SERGIO	ZENI	COSTA,	CPF:	080.258.549-30
•	 WELLINGTON	ALVES	CARDOSO,	CPF:	094.679.669-64
•	 SIDNEY	LUIZ	DA	SILVA,	CPF:	764.590.719-34
•	 LUIZ	CARLOS	DE	BRITO,	CPF:	329.312.559-04
•	 JOSÉ	CARLOS	TOBIAS,	CPF:	071.898.278-97
Com o valor de R$-5.000,00 (cinco mil reais),  Tudo nas condições previstas no mencionado Edital de Chamamento 
Público nº 006/2020.  Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput 
do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.
Tapejara, 21 de dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA
ATA RESUMIDA
Às 08h00min do dia 25 de novembro de 2020, estava presente na sala da Divisão de Licitação e Compras do 
Município de Tapejara/PR, a Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Senhor Prefeito Municipal através 
da Portaria nº 048 de 11 de fevereiro de 2020, constituída pelos (as) senhores (as): José Alexandre Soave, Nevair 
Gouveia Nunes e Lucas Rogerio Francischini sob a presidência do primeiro, para analisar e julgar os documentos 
de habilitação e propostas referente ao CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2020, que tem como objeto a Realização 
de Credenciamento de Pessoas Jurídicas, objetivando Contratação de Artistas, de Empresas, de Produtoras, de 
Agentes, de Espaços, de Iniciativas, de Cursos, de Produções, de desenvolvimento de atividades de economia 
criativa e de economia solidária, de manifestações culturais, bem como à realização de atividades artísticas 
e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras 
plataformas digitais e também presenciais, conforme inciso III do artigo 2º da lei federal nº 14.017/2020 (Lei Aldir 
Blanc). Retiraram o edital as seguintes empresas: LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA; ALEXSANDRA 
POLETHI SZUBERKI 849321080900 - ME; ESTAÇÃO MIX EVENTOS LTDA – ME; LUARA FAGUNDES MARANHO 
JACINTHO 07030947932 - ME; ALEXANDRE VINICIUS XAVIER PENHA 05687579982 - ME; MARCIA ELAINE 
ANGELI DE TOLEDO BONEMER – ME; GUSTAVO MOLOGNE DE OLIVEIRA 05853579940 - ME;  PAMELLA 
KAROLYNE ALCANTARA DE LIMA 09463346929 - ME; Revela-se, que no horário marcado no edital de convocação, 
apenas o proponente interessado e que protocolou documentação para participar do certame foi a empresa, LAINE 
ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA sem representante; ALEXSANDRA POLETHI SZUBERKI 849321080900 - 
ME sem representante; ESTAÇÃO MIX EVENTOS LTDA – ME, sem representante; LUARA FAGUNDES MARANHO 
JACINTHO 07030947932 - ME sem representante; ALEXANDRE VINICIUS XAVIER PENHA 05687579982 - ME sem 
representante; MARCIA ELAINE ANGELI DE TOLEDO BONEMER – ME sem representante; GUSTAVO MOLOGNE 
DE OLIVEIRA 05853579940 - ME sem representante; PAMELLA KAROLYNE ALCANTARA DE LIMA 09463346929 
- ME sem representante; Apresentando seus envelopes de Habilitação (1).  Prosseguindo, pelo Sr. Presidente foi 
solicitado que fosse verificada a inviolabilidade dos envelopes pela Comissão, e que, após constatada a ausência de 
irregularidades nos mesmos, rubricassem-nos para em seguida proceder a abertura dos envelopes de Habilitação (1), 
onde após minuciosa análise dos documentos apresentados pelo proponente, decidiu HABILITAR a empresa: LAINE 
ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA; ALEXSANDRA POLETHI SZUBERKI 849321080900 - ME; ESTAÇÃO MIX 
EVENTOS LTDA – ME; LUARA FAGUNDES MARANHO JACINTHO 07030947932 - ME; ALEXANDRE VINICIUS 
XAVIER PENHA 05687579982 – ME ; MARCIA ELAINE ANGELI DE TOLEDO BONEMER – ME; GUSTAVO 
MOLOGNE DE OLIVEIRA 05853579940 - ME;  PAMELLA KAROLYNE ALCANTARA DE LIMA 09463346929 – ME, 
uma vez que esta cumpriu as exigências contidas no  Edital.
 Após devidamente analisada pela CPL, e cumpridos os requisitos do Edital, verificou-se que a empresa LAINE 
ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA auferiu a Pontuação, respeitados os limites estabelecidos no Edital.
02 - ITEM: CARREATA ENCANTADA DE NATAL – ESPAÇO SOU ARTE
ANÁLISE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO
A) Qualificação artística. Serão avaliados a formação, profissionalização e experiencia dos profissionais envolvidos 
no projeto. 48 pontos
B) Qualidade do Projeto Será avaliada a qualidade do projeto cultural proposto 21 pontos
C) Abrangência Será avaliada o número de pessoas que serão atingidas através do projeto 21 pontos
Desta feita, após a devidas analise, relacionada a proposta de preços apresentada pela empresa proponente, e 
cumpridos os requisitos no Edital, verificou-se que a proponente apresentou Proposta de Preço no valor de R$- 
33.000,00 (trinta e três mil reais)e auferiu Nota Final (NF) de 90 (noventa) pontos, conforme documentos anexados 
autos. Sendo assim, tendo por critério de julgamento Técnica e Preço, conforme o Edital de Convocação.
Após devidamente analisada pela CPL, e cumpridos os requisitos do Edital, verificou-se que a empresa ALEXSANDRA 
POLETHI SZUBERKI 849321080900 - ME auferiu a Pontuação, respeitados os limites estabelecidos no Edital.
05 - ITEM: ESPETÁCULO TEATRAL INFANTIL PARA ESTUDANTES DA REDE PÚBLICA DE ENSINO
ANÁLISE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO
A) Qualificação artística. Serão avaliados a formação, profissionalização e experiencia dos profissionais envolvidos 
no projeto.  45 pontos
B) Qualidade do Projeto Será avaliada a qualidade do projeto cultural proposto 22 pontos
C) Abrangência Será avaliada o número de pessoas que serão atingidas através do projeto 23 pontos
Desta feita, após a devidas analise, relacionada a proposta de preços apresentada pela empresa proponente, e 
cumpridos os requisitos no Edital, verificou-se que a proponente apresentou Proposta de Preço no valor de R$- 
15.000,00 (quinze mil reais) e auferiu Nota Final (NF) de 90 (noventa) pontos, conforme documentos anexados autos. 
Sendo assim, tendo por critério de julgamento Técnica e Preço, conforme o Edital de Convocação.
Após devidamente analisada pela CPL, e cumpridos os requisitos do Edital, verificou-se que a empresa ESTAÇÃO 
MIX EVENTOS LTDA – ME auferiu a Pontuação, respeitados os limites estabelecidos no Edital.
 06 - ITEM: SHOW MUSICAL
ANÁLISE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO
A) Qualificação artística. Serão avaliados a formação, profissionalização e experiencia dos profissionais envolvidos 
no projeto. 44 pontos
B) Qualidade do Projeto Será avaliada a qualidade do projeto cultural proposto 20 pontos
C) Abrangência Será avaliada o número de pessoas que serão atingidas através do projeto 23 pontos
Desta feita, após a devidas analise, relacionada a proposta de preços apresentada pela empresa proponente, e 
cumpridos os requisitos no Edital, verificou-se que a proponente apresentou Proposta de Preço no valor de R$- 
30.000,00 (trinta mil reais) e auferiu Nota Final (NF) de 87 (oitenta e sete) pontos, conforme documentos anexados 
autos. Sendo assim, tendo por critério de julgamento Técnica e Preço, conforme o Edital de Convocação.
Após devidamente analisada pela CPL, e cumpridos os requisitos do Edital, verificou-se que a empresa LUARA 
FAGUNDES MARANHO JACINTHO 07030947932 - ME auferiu a Pontuação, respeitados os limites estabelecidos 
no Edital.
   07 - ITEM: ESPETÁCULO DE TEATRO DE BONECOS
ANÁLISE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO
A) Qualificação artística. Serão avaliados a formação, profissionalização e experiencia dos profissionais envolvidos 
no projeto. 46 pontos
B) Qualidade do Projeto Será avaliada a qualidade do projeto cultural proposto 20 pontos
C) Abrangência Será avaliada o número de pessoas que serão atingidas através do projeto 19 pontos
Desta feita, após a devidas analise, relacionada a proposta de preços apresentada pela empresa proponente, e 
cumpridos os requisitos no Edital, verificou-se que a proponente apresentou Proposta de Preço no valor de R$-
5.000,00 (cinco mil reais) e auferiu Nota Final (NF) de 85 (oitenta e cinco) pontos, conforme documentos anexados 
autos. Sendo assim, tendo por critério de julgamento Técnica e Preço, conforme o Edital de Convocação.
Após devidamente analisada pela CPL, e cumpridos os requisitos do Edital, verificou-se que a empresa ALEXANDRE 
VINICIUS XAVIER PENHA 05687579982 – ME auferiu a Pontuação,
respeitados os limites estabelecidos no Edital.
05 - ITEM: ESPETÁCULO DE TEATRO
ANÁLISE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO
A) Qualificação artística. Serão avaliados a formação, profissionalização e experiencia dos profissionais envolvidos 
no projeto. 48 pontos
B) Qualidade do Projeto Será avaliada a qualidade do projeto cultural proposto 23 pontos
C) Abrangência Será avaliada o número de pessoas que serão atingidas através do projeto 20 pontos
Desta feita, após a devidas analise, relacionada a proposta de preços apresentada pela empresa proponente, e 
cumpridos os requisitos no Edital, verificou-se que a proponente apresentou Proposta de Preço no valor de R$-
5.000,00 (cinco mil reais) e auferiu Nota Final (NF) de 91 (noventa e um) pontos, conforme documentos anexados 
autos. Sendo assim, tendo por critério de julgamento Técnica e Preço, conforme o Edital de Convocação.
Após devidamente analisada pela CPL, e cumpridos os requisitos do Edital, verificou-se que a empresa MARCIA 
ELAINE ANGELI DE TOLEDO BONEMER – ME auferiu a Pontuação,  respeitados os limites estabelecidos no Edital.
08 - ITEM: APRESENTAÇÃO DE ESPETÁCULO DE DANÇA. MODALIDADE BALLET CLÁSSICO E DANÇA 
MODERNA
ANÁLISE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO
A) Qualificação artística. Serão avaliados a formação, profissionalização e experiencia dos profissionais envolvidos 
no projeto. 46 pontos
B) Qualidade do Projeto Será avaliada a qualidade do projeto cultural proposto 23 pontos
C) Abrangência Será avaliada o número de pessoas que serão atingidas através do projeto 19 pontos
Desta feita, após a devidas analise, relacionada a proposta de preços apresentada pela empresa proponente, e 
cumpridos os requisitos no Edital, verificou-se que a proponente apresentou Proposta de Preço no valor de R$- 
15.000,00 (quinze mil reais) e auferiu Nota Final (NF) 88 (oitenta e oito) de pontos, conforme documentos anexados 
autos. Sendo assim, tendo por critério de julgamento Técnica e Preço, conforme o Edital de Convocação.
Após devidamente analisada pela CPL, e cumpridos os requisitos do Edital, verificou-se que a empresa GUSTAVO 
MOLOGNE DE OLIVEIRA 05853579940 - ME auferiu a Pontuação, respeitados os limites estabelecidos no Edital.
 01 - ITEM: PLATAFORMA DE CURSOS (EAD)
ANÁLISE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO
A) Qualificação artística. Serão avaliados a formação, profissionalização e experiencia dos profissionais envolvidos 
no projeto. 48 pontos
B) Qualidade do Projeto Será avaliada a qualidade do projeto cultural proposto 22 pontos
C) Abrangência Será avaliada o número de pessoas que serão atingidas através do projeto 20 pontos
Desta feita, após a devidas analise, relacionada a proposta de preços apresentada pela empresa proponente, e 
cumpridos os requisitos no Edital, verificou-se que a proponente apresentou Proposta de Preço no valor de R$- 
22.750,00 (vinte dois mil e setecentos e cinqüenta reais) e auferiu Nota Final (NF) de 90 (noventa)  pontos, conforme 
documentos anexados autos. Sendo assim, tendo por critério de julgamento Técnica e Preço, conforme o Edital de 
Convocação.
Após devidamente analisada pela CPL, e cumpridos os requisitos do Edital, verificou-se que a empresa PAMELLA 
KAROLYNE ALCANTARA DE LIMA 09463346929 – ME auferiu a Pontuação, respeitados os limites estabelecidos 
no Edital.
 03 - ITEM: CURSO DE VIOLÃO
ANÁLISE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO
A) Qualificação artística. Serão avaliados a formação, profissionalização e experiencia dos profissionais envolvidos 
no projeto. 46 pontos
B) Qualidade do Projeto Será avaliada a qualidade do projeto cultural proposto 22 pontos
C) Abrangência Será avaliada o número de pessoas que serão atingidas através do projeto 19 pontos
Desta feita, após a devidas analise, relacionada a proposta de preços apresentada pela empresa proponente, e 
cumpridos os requisitos no Edital, verificou-se que a proponente apresentou Proposta de Preço no valor de R$- 
10.000,00 (dez mil reais)  e auferiu Nota Final (NF) de 87 (oitenta e sete)  pontos, conforme documentos anexados 
autos. Sendo assim, tendo por critério de julgamento Técnica e Preço, conforme o Edital de Convocação.
Diante do cumprimento das formalidades legais e obediência aos critérios previstos no Edital de Convocação, a CPL 
declarou as empresas LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA do certame, com proposta de preço no valor 
de R$-33.000,00 (trinta e três mil reais), com 90 (noventa) pontos; a empresa ALEXSANDRA POLETHI SZUBERKI 
849321080900 – ME, com proposta de preço no valor de R$- 15.000,00 (quinze mil reais)  com 90 (noventa) pontos);   
a empresa ESTAÇÃO MIX EVENTOS LTDA – ME, com proposta de preço no valor R$ 30.000,00 (trinta mil reais com  
87 (oitenta e sete) pontos; a empresa LUARA FAGUNDES MARANHO JACINTHO 07030947932 – ME, com proposta 
de preço no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) com  85 (oitenta e cinco) pontos; a empresa ALEXANDRE VINICIUS 
XAVIER PENHA 05687579982 – ME  com proposta de preço no valor R$ 5.000,00 (cinco mil reais)  com 91 (noventa 
e um) pontos; a empresa MARCIA ELAINE ANGELI DE TOLEDO BONEMER – ME, com proposta de preço no valor 
de R$- 15.000,00 (quinze mil reais) com 88 (oitenta e oito) pontos; a empresa GUSTAVO MOLOGNE DE OLIVEIRA 
05853579940 – ME, com proposta de preço no valor R$ R$- 22.750,00 (vinte dois mil e setecentos e cinqüenta 
reais) com 90 (noventa) pontos;  a empresa PAMELLA KAROLYNE ALCANTARA DE LIMA 09463346929 – ME, com 
proposta de preço no valor R$- 10.000,00 (dez mil reais)  com 87 (noventa e sete) pontos. Nada mais havendo 
a relatar, eu, José Alexandre Soave, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos membros presentes, 
devendo a presente ata ser publicada no mural desta municipalidade.

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A  fUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Amazonas, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
PORTARIA Nº 040, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue:
NOME MATRÍCULA PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DE FÉRIAS
Altamir Bail Ponchielli  20 14/06/2019 a 14/06/2020 04/01/2021 a 02/02/2021
Lucinéia de Faria Oliveira 23 17/12/2018 à 17/12/2019 21/12/2020 à 19/01/2021
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de dezembro de 2020.
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
PORTARIA Nº 328, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2020, o Sr. RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR, portador da 
CI/RG n.º 12.435.812-4 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 093.437.429-59, ocupante  do cargo de provimento em comissão 
de Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAMAE.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima qualificado apresentar 
Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 329, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020
Concede Progressão Horizontal na carreira dos profissionais do Magistério.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município, e considerando os Decretos nºs 11 e 12, de 2012, que regulamentou as promoções do 
Magistério Público Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º Reenquadrar, nos termos do Capítulo IV, Seção II, Subseção II, da Lei Complementar n.º 037 de 08 de 
novembro de 2011, os profissionais do magistério integrantes do Quadro Próprio do Magistério de Tapejara que 
obtiveram os pontos necessários para a progressão horizontal na Carreira, na Classe seguinte a que estavam 
posicionados, conforme avaliação de desempenho e qualificação realizada no interstício 2019/2020, pela equipe de 
avaliação designada através da Portaria nº 221/2020, conforme segue abaixo:
Matr. Nome do Profissional Cargo Enquadramento Atual Enquadramento após Avaliação
   Nível Classe Nível Classe
17370 Alzira Rodrigues de Araújo Professor C 4 C 5
Art. 2º O vencimento básico do integrante do Quadro Próprio do Magistério reenquadrado será correspondente à nova 
Classe do mesmo Nível, de acordo com as Tabelas de Vencimentos, Anexos V, VI, VII e VIII, parte integrante da Lei 
Complementar nº 037/2011, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
Art. 3º Os efeitos financeiros decorrentes do reenquadramento retroagirão a 03 de dezembro de 2020.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 21 de dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 330, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue:
NOME Matr. Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
Edna Plinio da Silva Neves 8664 2017/2018 22/04/2020 a 21/05/2020
Elisangela Sella da Silva 91855 2019/2020 22/04/2020 a 21/05/2020
Evandrea Nogueira Alves 91820 2018/2019 22/04/2020 a 21/05/2020
Jaqueline Francisca da Rocha 91952 2019/2020 22/04/2020 a 21/05/2020
Julia Pereira de Souza 91260 2019/2020 22/04/2020 a 21/05/2020
Lilian aparecida Bonjardim Inácio 91243 2019/2020 22/04/2020 a 21/05/2020
Luzia Maria Madalena Rodrigues da Silva 91278 2019/2020 22/04/2020 a 21/05/2020
Mirian Fernanda de Souza Pinto Crepaldi 91235 2019/2020 22/04/2020 a 21/05/2020
Paula Miravete Tosi Passos 91227 2019/2020 22/04/2020 a 21/05/2020
Thaisa Karoline Madeira 91847 2019/2020 22/04/2020 a 21/05/2020
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 21 de dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PORTARIA Nº 331, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020
Revoga concessão de Jornada em Regime Suplementar a professores.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Revogar, a partir do dia 31 de março de 2020, as concessões de Aulas Suplementares a conferida aos 
professores do Magistério Municipal, abaixo listados, como segue:
MATRÍCULA NOME PORTARIA
16179 Adriana Alves Zeni Carvalho Portaria n.º 081/2020
17060 Vilma Aparecida do Nascimento Portaria n.º 080/2020
92458 Adriana Marques Leão Portaria n.º 126/2020
17485 Cecília Imaculada Conceição Saulin Portaria n.º 126/2020
752 Claudenice de Souza Dias Portaria n.º 126/2020
92448 Claudia dos Santos Radaskewicz Portaria n.º 126/2020
14478 Cleusa Benedita Bello Portaria n.º 068/2020
92444 Danieli da Silva Magierski Spricigo Portaria n.º 126/2020
92450 Eliete Marciano Portaria n.º 126/2020
90735 Mauro Sérgio Narcizo Rodrigues Portaria n.º 126/2020
91111 Murilo Cesar de Paula Portaria n.º 126/2020
17256 Rosangela Rodrigues da Cunha Portaria n.º 126/2020
14494 Rosilda da Silva Portaria n.º 126/2020
91898 Silmara Cristina de Lima Cillo Portaria n.º 126/2020
14532 Vania Lucia Barcelos Moura Portaria n.º 126/2020
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
CNPJ  7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONES 
(044) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020 

Edital n.º 006/2020

O Prefeito de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas no Edital nº 001/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais 
disposições atinentes à matéria, resolve:  

TORNAR PÚBLICO 
1º - A homologação do resultado final do Concurso Público nº 001/2020. 

FISCAL DE POSTURAS 
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 

137620 VINICIUS REZENDE SILVA 29/02/2000 16,00 14,00 14,00 32,00 76,00 1º 
137840 VINICIUS KAZUO DE SOUZA YAMACHITA 28/02/1999 16,00 18,00 8,00 28,00 70,00 2º 
135338 SERGIANI PAULA FELIX DE SOUZA 27/10/1987 16,00 12,00 14,00 24,00 66,00 3º 
137915 GUILHERME HENRIQUE SANCHES 21/01/1993 8,00 14,00 16,00 16,00 54,00 4º 
137910 EDIMIR RICARDO LASKOSKI 25/03/1976 14,00 10,00 12,00 16,00 52,00 5º 
137812 YURI DOS SANTOS BOENO 10/07/1994 14,00 18,00 8,00 12,00 52,00 6º 

AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO 
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 

137560 FABIANO DE OLIVEIRA 26/12/1986 16,00 20,00 20,00 40,00 96,00 1º 
137201 KEILA SOUZA COUTO 30/12/1995 18,00 20,00 16,00 40,00 94,00 2º 
137906 JOAO MARCOS LISBOA FELICIANO 05/10/1992 20,00 18,00 20,00 36,00 94,00 3º 
135831 ANDREA DE OLIVEIRA VIEIRA 24/05/1989 16,00 20,00 16,00 40,00 92,00 4º 
135869 MARCELO RAFAEL FELIX 04/12/1996 16,00 18,00 18,00 40,00 92,00 5º 
135503 FERNANDO BORGERT 17/03/1989 18,00 20,00 12,00 40,00 90,00 6º 
137739 KLEBER PISCITELLO MELLO 26/09/1986 20,00 20,00 14,00 36,00 90,00 7º 
137829 ADEMAR DOS SANTOS 20/04/1960 18,00 20,00 18,00 32,00 88,00 8º 
137791 FERNANDA FRANCISCO RUIZ 31/07/1996 18,00 20,00 14,00 36,00 88,00 9º 
137590 MARLON ROSA 25/02/1983 16,00 18,00 18,00 36,00 88,00 10º 
137361 DYEGO ARANTES MARINHO SILVA 29/08/1987 18,00 20,00 8,00 40,00 86,00 11º 
136034 IGOR UNICA GREGO 28/03/1988 12,00 18,00 16,00 40,00 86,00 12º 
137445 FERNANDO HENRIQUE BURATTI 05/03/1981 18,00 20,00 12,00 36,00 86,00 13º 
135488 VANESSA DE AMORIM PINHEIRO LEITE 23/09/1981 18,00 18,00 14,00 36,00 86,00 14º 
135144 JOAO LEONARDO PINELLI MILHAN 25/08/1995 16,00 20,00 12,00 36,00 84,00 15º 
137865 LUCAS DA SILVA FIRME 06/12/1990 16,00 16,00 16,00 36,00 84,00 16º 
136861 ANDRE LUIZ DENIZARD NASCIMENTO 23/04/1988 14,00 20,00 14,00 36,00 84,00 17º 
136785 EVANEI DE JESUS SOUZA 15/03/1985 18,00 18,00 16,00 32,00 84,00 18º 
137808 BRUNO DOS REIS MOURA 28/06/1992 20,00 14,00 12,00 36,00 82,00 19º 
137889 DANIEL HENRIQUE SANTOS LUZA 14/04/1998 18,00 14,00 8,00 40,00 80,00 20º 
137752 MICHARD FREITAS GOULART 22/06/1980 14,00 18,00 8,00 40,00 80,00 21º 
135834 ALESSANDRO DO NASCIMENTO FERREIRA 18/05/1980 16,00 16,00 12,00 36,00 80,00 22º 
136662 KEILA RODRIGUES DE OLIVEIRA 06/01/1977 20,00 14,00 14,00 32,00 80,00 23º 
136528 ARGEMIRO NETO DA LUZ RODRIGUES 15/06/1994 16,00 16,00 16,00 32,00 80,00 24º 
135777 GISELIA PEREIRA DOS SANTOS 20/05/1978 20,00 14,00 8,00 36,00 78,00 25º 
137550 FABRICIO APARECIDO GONCALVES 24/10/1984 18,00 16,00 12,00 32,00 78,00 26º 
136449 ARIADENE FRACARO 01/02/1988 18,00 20,00 12,00 28,00 78,00 27º 
136710 KELLY JACKELINE COSTA 18/10/1978 18,00 10,00 12,00 36,00 76,00 28º 
136059 JONAS JOSE JORDAO GOMES CATORE 08/02/1990 16,00 16,00 8,00 36,00 76,00 29º 
136991 LEANDRO RIBEIRO LEITE 17/10/1982 16,00 14,00 10,00 36,00 76,00 30º 
135082 GISLAINE FERREIRA FREDERICO 10/08/1990 18,00 16,00 10,00 32,00 76,00 31º 
137782 DIEGO FINATO 03/02/1982 16,00 20,00 8,00 32,00 76,00 32º 
136052 BRUNA AMORA DIAS SILVESTRE 16/12/1987 16,00 16,00 12,00 32,00 76,00 33º 
137155 LUIS IVAN BRESSAN TORRES 09/03/1992 12,00 20,00 20,00 24,00 76,00 34º 
136627 MARCOS ANTONIO GONCALVES 01/09/1971 12,00 16,00 10,00 36,00 74,00 35º 
137838 JESSICA MARTINS DE ARAUJO 13/06/1992 16,00 16,00 10,00 32,00 74,00 36º 
137085 VINICIUS MARCELO DE JESUS FAGUNDES 19/12/1985 16,00 14,00 12,00 32,00 74,00 37º 
137845 CARLOS EDUARDO DO NASC. COUPEE DE PAULA 18/03/1982 14,00 18,00 10,00 32,00 74,00 38º 
137399 JOSE CARLOS GLOWASKI 17/10/1987 14,00 16,00 12,00 32,00 74,00 39º 
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135205 BENEDITO YOSHIO TANNO 10/05/1972 14,00 20,00 12,00 28,00 74,00 40º 
137793 OSVALDO DA SILVA JUNIOR 10/07/1991 14,00 20,00 12,00 28,00 74,00 41º 
137747 HEMEY DE ARAUJO OLIVEIRA 26/01/1968 20,00 12,00 18,00 24,00 74,00 42º 
137491 CARLISE ERNI EIDT FREITAS 11/01/1974 14,00 16,00 10,00 32,00 72,00 43º 
135882 MAURICIO DE PAULA RIBEIRO 15/06/1977 12,00 18,00 10,00 32,00 72,00 44º 
136631 ERICO SERAFIM DE LIMA 28/11/1990 12,00 16,00 12,00 32,00 72,00 45º 
137349 RONALDO ANTONIO DO NASCIMENTO 20/11/1975 16,00 14,00 14,00 28,00 72,00 46º 
137631 JHONNY LEPERES COSTA 15/03/1994 16,00 14,00 14,00 28,00 72,00 47º 
137438 BRUNA CAMILA ZASTROW 10/02/1995 12,00 14,00 8,00 36,00 70,00 48º 
137891 ALECSANDRO SOMENSI 03/04/1989 12,00 18,00 8,00 32,00 70,00 49º 
135420 THIAGO SANTOS SOUZA 09/08/1991 16,00 18,00 8,00 28,00 70,00 50º 
137881 LAFAETE DE ALMEIDA 20/03/1987 16,00 16,00 10,00 28,00 70,00 51º 
135694 JOHNATHAN CEZAR CASASA 15/05/1985 12,00 12,00 8,00 36,00 68,00 52º 
137214 RENATA MICHELY BELINI 10/10/1986 14,00 10,00 12,00 32,00 68,00 53º 
136200 EDER BORGES DOS SANTOS 19/12/1983 10,00 16,00 10,00 32,00 68,00 54º 
137687 LEANDRO MARANGON 30/04/1982 8,00 18,00 10,00 32,00 68,00 55º 
137607 DIMAS KEKYS 06/02/1989 14,00 18,00 8,00 28,00 68,00 56º 
137851 CARLOS HENRIQUE CASTANHA 24/07/1987 14,00 16,00 10,00 28,00 68,00 57º 
137420 STENIO CESAR DA SILVA 21/04/1992 8,00 20,00 12,00 28,00 68,00 58º 
136447 VALDICEIA DA SILVA FUKUOKA 23/01/1984 16,00 8,00 10,00 32,00 66,00 59º 
137876 ANA LUCIA MARIANO DE FREITAS 24/04/1995 10,00 14,00 10,00 32,00 66,00 60º 
135739 MELYNE MOVIO SANTOS 15/04/1993 16,00 18,00 8,00 24,00 66,00 61º 
135179 FABIO REGINATO DE MELO 28/02/1987 16,00 18,00 12,00 20,00 66,00 62º 
137799 GILMAR NEVES DE OLIVEIRA 21/11/1983 10,00 8,00 10,00 36,00 64,00 63º 
137888 LAIS FUJIMORI BRESSAN 23/02/1991 12,00 14,00 10,00 28,00 64,00 64º 
137027 DOUGLAS VINICIUS DE OLIVEIRA 24/10/1988 10,00 12,00 14,00 28,00 64,00 65º 
137898 EMILI KAROLAINI MACEDO GRACI 05/07/1994 14,00 18,00 8,00 24,00 64,00 66º 
137746 MARCIO EDER DOS SANTOS 25/01/1979 10,00 16,00 14,00 24,00 64,00 67º 
137826 BARBARA THAIS DIAS VILELA 02/08/1993 14,00 14,00 16,00 20,00 64,00 68º 
137372 CRISTINA VIANA SALES 13/09/1986 16,00 12,00 10,00 24,00 62,00 69º 
137690 KETILIN MIREILE ZAN 31/03/1984 12,00 16,00 10,00 24,00 62,00 70º 
137873 VINICIUS DE MORAES ROSA MORENO 09/11/1987 10,00 12,00 16,00 24,00 62,00 71º 
137870 JOAO PAULO SOTOCORNO ANDRADE 05/03/1997 8,00 16,00 14,00 24,00 62,00 72º 
137792 ADRIANA FRANCISCO RUIZ 31/07/1996 14,00 14,00 14,00 20,00 62,00 73º 
137907 KLEVERSON ARTUR PELOZO 14/07/1987 12,00 10,00 10,00 28,00 60,00 74º 
137833 VALMIR FLAVIO DA SILVA 23/01/1996 6,00 14,00 10,00 28,00 58,00 75º 
136591 FRANCIELLI GHIRALDI DE SOUZA 26/09/1990 14,00 12,00 8,00 24,00 58,00 76º 
136463 LEANDRO AUGUSTO DO PRADO 19/05/1988 12,00 4,00 8,00 32,00 56,00 77º 
136492 VALQUIRIA BABBERGI PEREIRA 07/07/1975 10,00 12,00 6,00 28,00 56,00 78º 
136000 FRANCIELE APARECIDA DOMINGOS DE OLIVEIRA 05/03/1986 12,00 8,00 12,00 24,00 56,00 79º 
137719 ROBISON CARLOS HERMANN 16/05/1977 10,00 16,00 10,00 20,00 56,00 80º 
137767 CAROLINE PEREIRA BORGES 18/12/1997 8,00 18,00 10,00 20,00 56,00 81º 
135823 CAROLINA TERUMI KURITA 11/08/1994 16,00 18,00 6,00 16,00 56,00 82º 
136517 CAMILA DE OLIVEIRA SOUZA LELLI 13/10/1992 8,00 6,00 16,00 24,00 54,00 83º 
135543 ADRIELLE FERREIRA 03/02/1995 12,00 14,00 8,00 20,00 54,00 84º 
137474 HERIC GARCIA DE MORAIS 06/10/1992 10,00 16,00 8,00 20,00 54,00 85º 
137820 EDSON MACHADO PARREIRA 17/08/1969 10,00 14,00 10,00 20,00 54,00 86º 
136654 MATEUS DE OLIVEIRA CAITANO DA SILVA 01/10/1998 10,00 12,00 10,00 20,00 52,00 87º 
135781 RODRIGO TADASHI FUNAYAMA PINHO 22/05/1988 8,00 16,00 8,00 20,00 52,00 88º 
136557 ERICK TARCISIO ULIANO 16/09/1981 8,00 8,00 6,00 28,00 50,00 89º 
137817 LUANA BEATRIZ BERNARDO 09/03/1993 10,00 6,00 10,00 24,00 50,00 90º 
136503 LILIAN WANESSA RODRIGUES TAVARES 14/08/1986 12,00 12,00 10,00 16,00 50,00 91º 
134942 VALDEMIRO FELICIANO DA SILVA 19/10/1977 10,00 14,00 10,00 16,00 50,00 92º 

Legenda: 
LP – Nota obtida em Língua Portuguesa
MAT      – Nota obtida em Matemática 
CE – Nota obtida em Conhecimentos específicos
PE – Nota da Prova Escrita

Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
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a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de
publicação do resultado e classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto 
do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). 
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos;
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa;
d) obtiver maior pontuação em Matemática;
e) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais;
f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a”
deste subitem). 

2º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
Tapejara/PR, 17 de dezembro de 2020. 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito de Tapejara 

PREfEITURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº05 
REF: CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL N°070/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA EPP 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução disposto na clausula sexta do presente contrato para o dia 
13/03/2021.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 12 de dezembro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº06 
REF: CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL N°070/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA EPP 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula sétima do presente contrato para o dia 
30/06/2021.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 18 de dezembro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº02 
REF: CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL N°136/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA EPP 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula sétima do presente contrato para o dia 
30/06/2021.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 18 de dezembro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 255/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa CASTELO BRANCO ARTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 01.121.504/0001-22, com estabelecimento à Avenida Presidente Castelo Branco, n° 5155, Zona 1, na cidade de 
Umuarama, Estado de Paraná, com telefone de contato, (44) 3621-8888, representada neste ato por Nevilton Coelho 
de Alencar, brasileiro, empresário, portador da CI/RG nº 3.480.964-0 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 507.911.179-
87, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 255/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2019), com 
as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) nos itens constantes 
do contrato oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2019, bem como a prorrogação do prazo de vigência, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação 
no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade 
ao objeto licitado, conforme tabela anexada:
LOTE 1
Item Descrição Unidade Quant. Aditiv. Valor Unit. (R$) Valor Total Aditiv. (R$)
21 Cordas coloridas (metro) METRO 15 19,85 297,75
25 Esquema corporal - confeccionado em MDF e impresso em policromia. Contém 10 placas de encaixe, 6 
placas medindo 200x200x5mm, 4 placas medindo 550mm e 1 CD composto por 11 músicas sobre as partes do corpo 
humano. Acondicionado em caixa de papelão. 12 peças, Idade: á partir dos 4 anos UNID 2 
89,00 178,00
28 Jogos de dominó - com frutas e animais UNID 2 26,00 52,00
35 Quebra-cabeça Meios de transporte- Confeccionada em MDF e impresso em policromia com 10 quebra-
cabeças, cada um medindo 280x180x2,8mm, com diferentes recortes para 6,9 e12 peças. Acondicionado em caixas 
de papelão. 10 quebra-cabeças, idade: á partir dos 3 anos UNID 2 65,40 
130,80
36 Quebra cabeça UNID 1 37,00 37,00
37 Quebra cabeça animais e filhotes - confeccionado em MDF e impresso em policromia, contém 10 
quebra-cabeças com imagens medindo 255x255x2,8mm cada, 10 fantoches de dedo e 01 CD composto de músicas 
relacionadas com os animais. Acondicionado em caixa de papelão. 10 quebra-cabeças, idade: á partir dos 5 anos 
UNID 1 204,00 204,00
38 Quebra cabeça corpo humano- 16 peças material MDF, embalagem em PVC, base mede 33,5 x 26,5cm 
Idade: á partir dos 4 anos UNID 3 27,75 83,25
39 Quebra cabeça geométrico, material MDF, embalagem em PVC, base mede 33,5x26,5cm idade:á partir 
dos 4 anos UNID 3 39,45 118,35
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 076/2019, que findaria em 01/12/2020, fica prorrogado 
por mais 60 (sessenta) dias, findando, portanto, em 30/01/2021.
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ITENS ADITIVADOS
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de R$-4.515,60 (quatro mil 
reais e quinhentos e quinze e sessenta centavos) para R$-5.616,75 (cinco mil, seiscentos e dezesseis reais e setenta 
e cinco centavos), considerando o acréscimo de R$-1.101,15 (hum mil, cento e um reais e quinze centavos), referente 
a 25% do valor dos itens aditivados.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 57, II, e artigo 65, §1º, 
ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quarta, § 4° do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 255/2019.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 01 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal CASTELO BRANCO ARTES LTDA. – EPP
Nevilton Coelho de Alencar
Representante Legal
Contratante  Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Isabela Loiola Pompolo
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR  R.G.  : 13.950.034-2 SSP/PR

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 256/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa F. P. GARALUZ – ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.299.558/0001-
69, com estabelecimento à Rua Santos Dumont, n° 1406, Centro, na cidade de Campo Mourão, Estado de Paraná, 
com telefone de contato, (44) 3016-2725, representada neste ato por Flavio Pereira Garaluz, brasileiro, empresário, 
portador da CI/RG nº 7.604.345-0 SESP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 043.778.839-33, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 256/2019, oriundo do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2019), com as seguintes condições:
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) nos itens constantes 
do contrato oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2019, bem como a prorrogação do prazo de vigência, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação 
no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade 
ao objeto licitado, conforme tabela abaixo anexada:
LOTE 1
Ordem Descrição Unidade Quant. Aditiv. Valor Unit. (R$) Valor Total Aditiv. (R$)
8 Bolas, vários tamanhos UNID 25 11,70 292,50
15 Carrinhos de brinquedos UNID 50 17,00 850,00
31 Loto Leitura- Confeccionado em MDF, contém 105 peças medindo 25x25x2,8mm cada, impressos em 
policromia. Acondicionado em caixa de papelão. 110 peças, idade: a partir dos 7 anos UNID 1 
64,40 64,40
34 Prancha geométrica, Material MDF, medidas: 44x32cm, 4 formas geométricas, embalagem PVC 
encolhivel, idade á partir de 4 anos UNID 2 68,00 136,00
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 256/2019, que findaria em 01/12/2020, fica prorrogado 
por mais 60 (sessenta) dias, findando, portanto, em 30/01/2021.
3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ITENS ADITIVADOS
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de R$-5.371,60 (cinco 
mil trezentos e setenta e um e sessenta centavos) para R$-6.714,50 (seis mil setecentos e quatorze e cinquenta 
centavos), considerando o acréscimo de R$-1.342,90 (mil trezentos e quarenta e dois e noventa centavos), referente 
a 25% do valor dos itens aditivados.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 57, II, e artigo 65, §1º, 
ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quarta, § 4°, do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 256/2019.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 01 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal F. P. GARALUZ – ME
Flavio Pereira Garaluz
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Isabela Loiola Pompolo
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR  R.G.  : 13.950.034-2 SSP/PR

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 261/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa TINELLI – LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 76.659.507/0001-13, com estabelecimento à Avenida Paraná, n° 137, Zona 01, na cidade de Cianorte, Estado 
de Paraná, representada neste ato por Nelson Agostinho Casotti, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG 
nº 1.349.833-4 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 413.857.999-00, doravante denominada CONTRATADA, tem entre 
si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 261/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
071/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2019), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) nos itens constantes do contrato 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2019, bem como a prorrogação do prazo de vigência, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz 
respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado, conforme tabela anexada abaixo:
LOTE 1
OrdemDescriçãoUnidadeQuant. Aditiv.Valor Unit. (R$)Valor Total Aditiv. (R$)
3Alinhavos (Alinhamento) iniciação, Material MDF, Idade á partir de 3 anosUNID231,9863,96
4Animais de encaixe (puzzle) - Animais intercambiáveis medindo 16x14x2cm em borracha EVA.UNID221,9943,98
6Blocos de montagem com 212 peças coloridas confeccionadas em plástico polipropileno propilenoUNID2197,00394,00
7Blocos lógicosUNID227,9855,96
12Brinquedos diversos de encaixe – de 06 meses a 04 anosUNID251,00102,00
13Brinquedos emborrachados, para berçárioUNID1027,85278,50
16CARRINHOS EMBORRACHADOSUNID5031,501.575,00
17ChocalhoUNID1014,00140,00
18Círculos de frações - caixa em madeira com 60 peças em EVA dimensões: 30x18x7cmUNID224,5949,18
24Dominó Associação GeométricaUNID210,9921,98
26Esquema corporal em EVA, conjunto masculino e feminino com 22 peças para encaixar, dimensões: 45x24cm.
UNID138,9538,95
27Jogo de argolas e boca do palhaço - Dimensões: 58x45cmUNID241,9983,98
29Letras do Alfabeto em plástico, contendo letra maiúscula e minúscula, tamanho 40x10x30 cmUNID287,00174,00
32Painéis psicomotores em madeira, contém 4 painéis de estimulação com diferentes formatos e movimento, 4 peças, 
idade: á partir de 2 anos.UNID2128,99257,98
33Palhaço - Troque e encaixe as cores, palhaço MDFUNID278,90157,80
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 261/2019, que findaria em 01/12/2020, fica prorrogado 
por mais 60 (sessenta) dias, findando, portanto, em 30/01/2021.
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ITENS ADITIVADOS
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de R$-14.441,83 (quatorze 
mil quatrocentos e quarenta e um e oitenta e três centavos) para R$-17.879,10 (dezessete mil, oitocentos e setenta e 
nove reais e oitenta e três centavos), considerando o acréscimo de R$-3.437,27 (três mil, quatrocentos e trinta e sete 
reais e vinte e sete centavos), referente a 25% do valor dos itens aditivados.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 57, II, e artigo 65, §1º, 
ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quarta, § 4°, do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 261/2019.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 01 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
TINELLI – LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI – EPP
Nelson Agostinho Casotti
Representante Legal
ContratanteContratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Isabela Loiola Pompolo
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR  R.G.  : 13.950.034-2 SSP/PR

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 215/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e, por outro lado, a empresa E. J. BRANCO - CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
34.070.898/0001-96, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro nº 247, Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste 
PR, representada neste ato por Elias José Branco, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº. 6.059.575-
5 SSP/PR, e inscrito(a) no CPF/MF nº 023.957.089-84, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 215/2019, oriundo da TOMADA DE 
PREÇO Nº 004/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 080/2019), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e de execução do Contrato 
Administrativo nº 215/2019, oriundo da Tomada de Preço n° 004/2019, considerando a vantajosidade à Administração 
Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, 
agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 215/2019, que findaria em 06 de janeiro de 2021, fica 
prorrogado por mais 03 (três) meses, findando, portanto, em 06 de abril de 2021.
2.2 O prazo de execução do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 215/2019, que findaria em 06 de janeiro de 2021, 
também fica prorrogado por mais 03 (três) meses, findando, portanto, em 06 de abril de 2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 215/2020.
Tuneiras do Oeste, 16 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
E. J. BRANCO - CONSTRUTORA
Elias José Branco
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 041/2008
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
PERMISSOR e por outro lado à empresa G CARDOSO SANTOS FRIGORÍFICO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 07.615.519/0001-23, com estabelecimento à Estrada BR-487 (Estrada Boiadeira), km 01, s/n°, na cidade de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, representada neste ato por Inacio Ferreira Santos Neto, brasileiro, solteiro, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 81.427.14-3 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 028.814.859-28, doravante 
denominada PERMISSIONÁRIO, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
041/2008, oriundo da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2008, com as seguintes condições:
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO Nº 
041/2008, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar 
continuidade ao objeto licitado, especialmente, considerando a necessidade de manutenção do contrato até que seja 
procedido novo processo licitatório.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS ADITIVADOS:
2.1 O prazo de vigência contratual que findaria em 16/12/2020, fica prorrogado por 03 (três) meses, findando, portanto, 
em 16/03/2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 15 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
G CARDOSO SANTOS FRIGORÍFICO EIRELI
Inacio Ferreira Santos Neto
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
CONVOCAÇÃO PARA SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS N.º09/2020
O Presidente da Câmara Municipal de Tapira, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o artigo 107 do 
Regimento Interno,
RESOLVE:
 Convocar os senhores vereadores para Sessões Extraordinárias a serem realizadas nos dias 24 e 28 de Dezembro 
respectivamente às 19:00 horas, na modalidade virtual,  para deliberar sobre as seguintes matérias:
- Projeto de Lei N.°1007/2020 - Súmula: Altera disposições da Lei Complementar nº 101, de 30 de outubro de 2007, para 
adequar à Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, a alíquota da contribuição previdenciária do servidor 
ativo, aposentado e pensionista ao Regime Próprio de Previdência Social do Município de Tapira, acrescentando-lhe outras 
disposições;
- Projeto de Lei nº 1008/2020 – Ementa: Regulamenta o cargo em comissão de Assessor Jurídico do Prefeito. Gabinete Do 
Prefeito. Lei 755/2017;
- Projeto de Lei 1009/2020 – Ementa: Autoriza o Executivo a realizar repasses a título de contribuição às associações de 
municípios das quais o Município de Tapira é filiado;
- Projeto de Lei 1010/2020 – Súmula: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar o parcelamento parcial do 
débito oriundo do aporte financeiro do ano de 2019, relativo ao plano de amortização para o equacionamento do déficit técnico 
atuarial nos termos do art. 9º, § 2°, da Lei Complementar nº 173, de 28 de maio de 2020.
Convocação para Sessão Extraordinária sem ônus aos cofres públicos.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira - Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de Dezembro do ano de 2020.
VANDERLEI VIEIRA MENDES
Presidente da Câmara Municipal 
Aos senhores Vereadores
Nesta

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
INDAGRIL - IND. DE PEÇAS AGRICOLAS LTDA. torna público que irá requerer ao IAT, a Licença de Operação para 
Indústria de produtos de matéria plástica instalada Rodovia PR 364, no 1348, Km 590, Palotina/PR. CEP 85.950-000. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
INDAGRIL - IND. DE PEÇAS AGRICOLAS LTDA. torna público que recebeu do IAT, a Licença de Instalação para 
Indústria de produtos de matéria plástica a ser implantada Rodovia PR 364, no 1348, KM 590, Palotina/PR. CEP 
85.950-000. 

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ERRATA
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, sito à Avenida Carlos Spanhol, 164, vem por intermédio 
deste RETIFICAR o contido no Termo aditivo do Contrato e no Extrato do termo aditivo nº 01 do contrato nº 069/2020, 
celebrado entre o Município de São Jorge do Patrocínio e a Empresa LEONARDO GOMES LONGUINI EIRELI.
1 – Onde lê-se:
TERMO Nº 01 DE SUPRESSÃO DE VALOR DO CONTRATO DE OBRAS Nº 104/2017
EXTRATO DO TERMO Nº 01 DE SUPRESSÃO DE VALOR DO CONTRATO DE OBRAS Nº 104/2017
Lê-se, o correto:
TERMO Nº 01 DE SUPRESSÃO DE VALOR DO CONTRATO DE OBRAS Nº 069/2020
EXTRATO DO TERMO Nº 01 DE SUPRESSÃO DE VALOR DO CONTRATO DE OBRAS Nº 069/2020
Permanecem ratificadas as demais condições do instrumento principal, não abrangidas neste Termo.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 dias do 
mês dezembro de 2020.
PAULO SERGIO DE SOUZA
Diretor Dpto. Licitação e Contratos
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 1 
(DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E Nº 2 (PROPOSTAS DE PREÇOS), REFERENTES 
AO CONVITE Nº 002/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2020). 
 
Aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, às 08h30min, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal, 
Taketoshi Sakurada, através da Portaria nº 711, de 20 de janeiro de 2020, constituída pelos 
senhores Juliana Claudia dos Santos Tamura Bispo (Presidente), Patrícia Barbato 
(Secretária), José Vinícius Cuareli Alécio (Membro) e Junior Torres de Almeida (Membro), na 
Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, localizada na Rua Santa 
Catarina, 409 – Centro (Paço Municipal), para receber, analisar e julgar os documentos 
referentes ao CONVITE Nº 002/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2020), 
visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E EQUIPAMENTOS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE PR., conforme 
Anexos deste processo licitatório, com julgamento pelo tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
conforme os termos do Edital. Com a palavra, o Presidente declarou aberta a Sessão e 
registrou que se certificou da presença de todos os eventuais licitantes presentes, ou mesmo 
de envelopes encaminhados via postal, apregoando interessados que possam estar na 
Recepção do Paço Municipal, em momento anterior ao início desta Sessão. Explanou que de 
acordo com a análise dos autos, foram expedidos ‘Convites de Participação’ para 5 empresas 
distintas, além de, desde a data de sua emissão, disponibilizar todo o conteúdo deste 
certame através do site desta municipalidade (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), o que 
permitiu o acesso público para eventuais interessados. Registrou ainda que não foram 
protocolados pedidos de esclarecimentos ou impugnações referentes aos termos do Edital. 
Ato contínuo foi confirmada a protocolização de envelopes, bem como a presença de 
representantes à sessão, das seguintes licitantes: MAQPEL PAPELARIA E 
EQUIPAMENTOS LTDA. - EPP (CNPJ 30.320.176/0001-91), FELIPE RUIZ LOPES – 
PAPELARIA – ME (CNPJ 32.722.664/0001-50) e INFOSEG SEGURANÇA E 
TECNOLOGIA LTDA. – EPP (CNPJ 37.256.314/0001-60). Dando sequência, pela Comissão 
foram conferidas as indicações contidas e inviolabilidade dos envelopes nº 01 e n° 02 
protocolizados, sendo constatado por todos os presentes e requerido que rubricassem os 
documentos de credenciamento e envelopes, estes preferencialmente em seus lacres. Em 
seguida, foram vistados pelos presentes, e após verificação, a Comissão analisou a 
documentação de Credenciamento dos licitantes presentes, sendo os mesmos registrados e 
considerados CREDENCIADOS. Após análise dos envelopes nº 1 e n° 2, a Comissão decidiu 
aceitar os mesmos, por atenderem os requisitos estabelecidos no Edital. Com isso, a 
Presidente autorizou a abertura dos envelopes nº 01 e requereu que todos os presentes 
apusessem seus vistos nos documentos constantes nos mesmos, conforme exigência do art. 
43, §2º da Lei nº 8.666/93. Após análise dos documentos, com base no art. 42 do Edital, e 
art. 43, I da Lei nº 8.666/93, a Comissão declarou que TODAS as empresas participantes 
foram consideradas HABILITADAS, por atenderem os requisitos exigidos no Edital. Fora 
observado pela Presidente que todos os licitantes renunciaram expressamente ao prazo 
recursal desta fase de habilitação, encaminhando documento competente para tanto. Com 
isso, a Presidente relatou sobre o prosseguimento do feito com a abertura do envelope nº 2, 
conforme disposto no Edital e art. 43, III, da Lei nº 8.666/93. Fora determinado que os 
envelopes nº 2 fossem abertos e requereu que todos os presentes apusessem seus vistos, 
conforme exigência do art. 43, §2º da Lei nº 8.666/93. Após análise de seu conteúdo, a 
Comissão verificou a conformidade com os requisitos do Edital, o preço foi divulgado e 
classificado, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, da seguinte forma: 
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EMPRESA: FELIPE RUIZ LOPES – PAPELARIA – ME 

Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

11 FONTE 200W UNID 25 54,00 1.350,00 

26 NOBREAK 700 VA POTÊNCIA BIVOLT AUTOMÁTICO ENTRADA 
115/220V, SAÍDA 110V UNID 03 450,00 1.350,00 

 
EMPRESA: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA. – ME 

Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

34 PROJETOR 3LCD MIN 3300 LUMENS, HDMI, VGA E 
RESOLUÇÃO 800 X 600 MIN UNID 01 3.359,00 3.359,00 

 
EMPRESA: INFOSEG SEGURANÇA E TECNOLOGIA LTDA. – EPP 

Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 
ACESS POINT WIRELLESS C/ VELOCIDADE DE TRANSMISSÃO 
MÍNIMA DE 450MBPS, E FAIXA DE FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 
2.4GHZ 

UNID 08 155,00 1.240,00 

2 ADAPTADOR WIRELESS C/ CONEXÃO USB, C/ ANTENA E 
VELOCIDADE DE TRANSMISSÃO MÍNIMA DE 300MBPS UNID 08 132,00 1.056,00 

3 BATERIA BIOS PLACA MAE. CR 2032 UNID 20 4,05 81,00 
4 BATERIA P/ NOTE-BOOK - DIVERSOS MULTI MARCAS UNID 04 173,00 692,00 
5 BATERIA SELADA 12V 7AH (NO-BREAKS) UNID 10 90,00 900,00 
6 CABO DE REDE UTP CX C/ 305M 10% COBRE NU SOHO UNID 04 544,00 2.176,00 
7 CABO USB 5 METROS P/ IMPRESSORA 2.0 UNID 12 19,50 234,00 

8 

COMPUTADOR TIPO DESKTOP SEGUINTE CONFIGURAÇÃO: 
PROC. CORE I3 8100; MB 1151 COM CHIPSET H310; MEM 
DDR4 4 GB 2400 MHZ; H.D. SSD 240GB; DVDRW; GABINETE 
ATX SEM FONTE MIN. 2 BAIAS; FONTE ATX 350W COOLER 
12CM; TECLADO ABNT2 USB RESISTENTE A PINGOS D'ÁGUA; 
MOUSE 1600 DPI OU SUPERIOR, CX DE SOM 1W. MONITOR 
LED 19,5 VGA OU HDMI 

UNID 08 3.165,00 23.320,00 

9 CONECTOR RJ-45 P/  CABO UTP UNID 400 0,42 168,00 

10 DISCO RÍGIDO C/ CAPACIDADE MÍNIMA DE 1TB FORMATADO 
INTERFACE: SATA III - VELOCIDADE MÍNIMA DE 7.200RPM UNID 12 426,00 5.112,00 

12 FONTE 500W UNID 10 214,00 2.140,00 
13 GABINETE 2 BAIAO MIN. COM FONTE UNID 04 184,00 736,00 
14 HD EXTERNO 1TB USB 3.0 UNID 05 430,00 2.150,00 
15 HD EXTERNO 3TB USB 3.0 UNID 03 979,00 2.937,00 
16 HUB SWITCH 8 PORTAS 10/100 UNID 16 92,50 1.480,00 

17 

IMPRESSORA LASER C/ SEGUINTES REQUISITOS MÍNIMOS: 
SISTEMA DE IMPRESSÃO MONOCROMÁTICA CONEXÕES 1 
USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE, 1 WIFI 800.11B/G/N 
VELOCIDADE EM PRETO ATÉ 19PPM RESOLUÇÃO MÁXIMA EM 
PRETO 600X600X2 DPI CICLO MENSAL DE TRABALHO ATÉ 
5.000 PÁGINAS CAPACIDADE DA BANDEJA CAPACIDADE DE 
ENTRADA: SLOT DE ALIMENTAÇÃO PRIORITÁRIA PARA 10 
FOLHAS, BANDEJA DE ENTRADA PARA 150 FOLHAS, ATÉ 150 
FOLHAS; ATÉ 15 ENVELOPES; CAPACIDADE DE SAÍDA 
ESCANINHO PARA 100 FOLHAS VIRADAS PARA BAIXO, 100 
FOLHAS, ATÉ 15 ENVELOPES, ATÉ 100 TRANSPARENCIAS 
TIPO DO PAPEL PARA IMPRESSÃO PAPLE (LASER, NORMAL 
FOTGRÁFICO, NÃO TRATADO, VEGETAL), ENVELOPES, 
ETIQUETAS,CARTOLINA, TRANSPARÊNCIAS E POSTAIS 
SUPRIMENTOS CARTUCHO/TONER PRETO UNIDADE DE CD-
ROOM; PORTA USB COM 01 CARTUCHO INICIAL PRETO, 1 
CABO DE ALIMENTAÇÃO, 01 CD COM SOFTWARE E 
DOCUMENTAÇÃO DA IMPRESSORA, 01 FOLHETO DE 
INSTALAÇÃO INTELIGENTE E 01 CABO DE INSTALAÇÃO USB 
(1M) VOLTAGEM 110V. GARANTIA DE 12 MESES, CONTADA A 
PARTIR DA DATA DE AQUISIÇÃO (ITEM COMPOSTO C/ 
TODOS OS ITENS PARA SEU PERFEITO FUNCIONAMENTO) - 
UTILIZA TONER TN1060 

UNID 04 1.251,00 5.004,00 

18 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL ECOTANQUE COM WI-FI - 
TINTA 664 UNID 04 1.658,00 6.630,00 
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19 MEMÓRIA DDR3 DE 1.333MHZ, 4 GB UNID 12 184,30 2.211,60 
20 MEMÓRIA DDR3 DE 1.333MHZ, 4GB PARA NOTEBOOK UNID 04 198,60 794,40 
21 MEMÓRIA DDR4 DE 2400MHZ, 4 GB UNID 14 198,60 2.780,40 

22 
MONITOR LCD 19,5" - TIPO DE MONITOR: LCD WIDESCREEN. 
- TAMANHO DA TELA 18,5". RESOLUÇÃO MÁXIMA: 1360X768 
PIXELS 60 HZ – HDMI IPS 

UNID 02 609,00 1.218,00 

23 
MOUSE USB CONEXÃO: USB; TECNOLOGIA: ÓPTICO; 
RESOLUÇÃO: 1600 DPI; Nº DE BOTÕES: 3; FIO: SIM; 
COMPATIBILIDADE: WINDOWS VISTA/XP/ME/2000/98/ WIN 7 

UNID 40 29,90 1.196,00 

24 MULTIFUNCIONAL (IMPRESSORA, SCANNER E COPIADORA) 
30PPM, 32 MB MEMÓRIA, ETHERNET, DUPLEX - TONER TN660 UNID 02 2.219,00 4.438,00 

25 
MULTIFUNCIONAL (IMPRESSORA, SCANNER E COPIADORA) 
42 PPM, 512 MB MEMÓRIA, ATÉ 50.000 PÁGINAS MÊS 
ETHERNET, DUPLEX - TONER TN3442 

UNID 03 4.199,00 12.597,00 

27 NOTEBOOK COM PROCESSADOR: INTEL CORE I3 - 6º GER. / 
H.D SSD 240 GB / TELA 15"MIN / MEM DDR4 4GB E W10 UNID 04 3.805,00 15.220,00 

28 PEN DRIVE C/ CAPACIDADE MÍNIMA DE ARMAZENAMENTO DE 
16GB INTERFACE USB 2.0 UNID 20 31,00 620,00 

29 PLACA MÃE AUDIO / REDE / VÍDEO COM SUPORTE PARA 
PROCESSADOR SOCKET 1151 H310 UNID 12 716,40 8.596,80 

30 PLACA MÃE ÁUDIO/ REDE / VÍDEO COM SUPORTE PARA 
PROCESSADOR SOCKET 1151 H110 UNID 08 671,50 5.372,00 

31 PLACA MÃE COM PROCESSADOR DUAL J1900 ITX UNID 10 606,00 6.060,00 
32 PLACA PCI- E FAST ETHERNET 10/100/1000 MBPS UNID 12 74,40 892,80 
33 PROCESSADOR INTEL CORE I3 8100 UNID 03 954,00 2.862,00 

35 RÁDIO CPE/PTP COM ANTENA DISH DE 23 DBI MIMO 2X2 
WOM 5A -23 UNID 06 552,00 3.312,00 

36 RÁDIO PONTO A PONTO CONEXÃO  APC 5A-15 UNID 06 599,00 3.594,00 
37 RÁDIO PONTO A PONTO CONEXÃO CPE APC 5A-20 UNID 04 760,00 3.040,00 
38 ROTEADOR DIGITAL SEM FIO 5GHZ E 18DBI APC 5A – 90 UNID 04 1.198,00 4.792,00 
39 SSD 240GB SATA 6GB/S 2.5 POL. LACRADO A400 UNID 08 331,80 2.654,40 
40 SWITCH 10/100/1000 - 16 PORTAS PADRÃO RACK 19" UNID 04 669,00 2.796,00 
41 SWITCH 10/100/1000 - 24 PORTAS PADRÃO RACK 19" UNID 04 1.021,00 4.084,00 
42 TECLADO USB MULTIMIDIA RESISTENTE A PINGOS D' AGUA UNID 30 51,60 1.548,00 

 
Assim sendo, levando em consideração os termos constantes do Edital do presente processo, 
bem como o cumprimento das exigências editalícias por parte das proponentes, a Comissão 
decidiu aceitar e declarar como vencedora do certame a licitante FELIPE RUIZ LOPES – 
PAPELARIA – ME, por ter apresentado MENOR VALOR POR ITEM, vencedora dos itens 
constantes na tabela acima, com o valor total de R$-2.700,00 (dois mil e setecentos 
reais), a licitante MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA. - EPP, por ter 
apresentado MENOR VALOR POR ITEM, vencedora dos itens constantes na tabela acima 
com valor total de R$-3.359,00 (três mil, trezentos e cinquenta e nove reais) e a 
empresa INFOSEG SEGURANÇA E TECNOLOGIA LTDA. – EPP, vencedora dos itens 
constantes na tabela acima com valor total de R$-148.737,40 (cento e quarenta e oito 
mil, setecentos e trinta e sete reais e quarenta centavos),  declarando-as como 
VENCEDORAS do certame. Sendo assim, com base no Edital, e considerando o disposto no 
art. 109, I, ‘b’, da Lei nº 8.666/93, bem como pela observação já delineada de que todas as 
licitantes manifestaram expressamente ao prazo recursal com a competente declaração 
acostada, permitindo assim o prosseguimento do feito. A Presidente destacou que o 
resultado desta Sessão será divulgado no Diário Oficial do Município de Tuneiras do Oeste 
(Jornal Umuarama Ilustrado), no Diário Oficial Eletrônico, bem como disponibilizado no 
Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste disponível no site 
www.tuneirasdooeste.pr.gov.br. Declarou ainda que os autos serão encaminhados para 
Assessoria Jurídica para análise e emissão de Parecer, retornando em seguida para 
Adjudicação por esta Comissão e, na sequência, enviado para Homologação pelo Prefeito 
Municipal e posterior contratação, declarando assim encerrada a presente Sessão. Nada mais 
havendo a relatar, eu, Patrícia Barbato, Secretária da Comissão Permanente de Licitação, 
lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais presentes. 
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1866/2020 de 18/12/2020

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 9.170,00 (nove mil 
cento e setenta reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 903/2019 de 26/11/2019.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.003.00.000.0000.0.000. FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
09.003.08.122.0062.2.111. Organização da Gestão do Bolsa Familia e CADUNICO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  9.170,00 180 - 4.4.90.52.00.00 31940

Total Suplementação:  9.170,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

03.000.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA JURÍDICA
03.007.00.000.0000.0.000. Procuradoria Jurídica
03.007.03.091.0004.2.003. Manutenção da Procuradoria Jurídica

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  4.260,00 14 - 4.4.90.52.00.00 01000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.003.00.000.0000.0.000. FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
09.003.08.122.0062.2.111. Organização da Gestão do Bolsa Familia e CADUNICO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 4.250,00 179 - 3.3.90.39.00.00 31940

09.003.08.122.0062.2.112. Apoio e Fortalecimento do Controle Social do PBF e CADUNICO

MATERIAL DE CONSUMO  160,00 181 - 3.3.90.30.00.00 31940

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 500,00 182 - 3.3.90.39.00.00 31940

Total Redução:  9.170,00
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  18 de dezembro de 2020.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 138/2020.
Pregão Presencial nº 43/2020 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CLAROMED COM. DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS-EIRELI
Objeto: Aquisição de equipamentos com recursos provenientes da Secretaria de Estado da Saúde, destinado 
ao Incentivo Financeiro de Investimento para a Aquisição de Equipamentos para Unidades de Atenção Primaria, 
conforme Resolução SESA nº 868/2020, do Sistema Único de Saúde do Paraná SUS/PR, e o Município de Pérola. 
Valor Total: R$ 27.300,00 (vinte e sete mil e trezentos reais)
Vigência: 21/12/2020 a 21/12/2021.
Adjudicada e Homologada: 18/12/2020.
Data de Assinatura: 21/12/2020

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 2.016 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.960 de 18 de dezembro de 2019 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 173.000,00(cento e setenta e três mil reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme 
discriminação.
 Suplementação
 02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
 02.002.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
 02.002.04.121.0002.2.004. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO
 22 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 5.000,00
 02.002.04.122.0003.2.005. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
 34 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 6.000,00
 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
 03.001.04.122.0003.2.008. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
 58 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 200,00
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.022. MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - OUTROS
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 888 - 3.1.91.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00
 04.001.12.365.0005.6.033. MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 282 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 3.500,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.302.0008.2.120. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ALTA E MEDIA COMPLEXIDADE
 924 - 3.1.90.11.00.00 01511 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 113.200,00
 925 - 3.1.90.13.00.00 01511 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.900,00
 926 - 3.1.91.13.00.00 01511 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 18.100,00
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.04.122.0009.2.067. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO
 549 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 6.000,00
 06.001.26.782.0010.2.068. MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL
 565 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 5.100,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.243.0012.6.076. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
 CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
 604 - 3.3.50.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 4.000,00
 07.001.08.244.0012.2.082. PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-PPAS I
 673 - 3.3.90.33.00.00 31817 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 9.000,00
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
 09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA
 09.001.20.122.0016.2.087. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA
 706 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00
 Total Suplementação: 173.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
da anulação parcial das seguintes dotações orçamentarias:
Redução
 02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
 02.002.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
 02.002.04.121.0002.2.004. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO
 21 - 3.3.90.35.00.00 01000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 5.000,00
 02.002.04.122.0003.2.005. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
 28 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.900,00
 30 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.300,00
 32 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 900,00
 35 - 3.3.90.93.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.900,00
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.022. MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - OUTROS
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 198 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDÍCA 500,00
 04.001.12.365.0005.6.033. MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 288 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO 3.500,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.302.0008.2.120. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ALTA E MEDIA COMPLEXIDADE
 494 - 3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 133.200,00
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.04.122.0009.2.067. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO
 542 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 6.000,00
 06.001.26.782.0010.2.068. MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL
 560 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 5.100,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.243.0012.6.076. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
 CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
 606 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 1.000,00
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 607 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 3.000,00
 07.001.08.244.0012.2.082. PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-PPAS I
 674 - 3.3.90.39.00.00 31817 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 9.000,00
 Total Redução: 173.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 21 dias do mês de dezembro de 2020.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 350/2020
DATA: 21/12/2020
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Srª Juliana Cesco, portadora da RG n.º 8.869.628-0 e do CPF nº 046.953.009-07, Como Fiscal 
de Contrato nº 183/2020 Empresa: LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA, Fiscal de Contrato nº 184/2020 – 
PMI  Sr. JOSÉ VIEIRA DA SILVA, Fiscal de Contrato nº 185/2020 – PMI  Sr. EDIMAR CAUTELINO DE ASSIS, Fiscal 
de Contrato nº 186/2020 Empresa: GUSTAVO MOLOGNE DE OLIVEIRA 05853579940.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de Dezembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 5.683/2020
SÚMULA: SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.659 de 30 de Novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2020, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
01 PODER LEGISLATIVO
01.01 CAMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00
FONTE  1 RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS) 4.000,00
Art. 2º Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
01 PODER LEGISLATIVO
01.01 CAMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO
3.3.90.14.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 4.000,00
FONTE  1 RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS) 4.000,00
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos 21 dias do mês de Dezembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 5.682/2020
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.659 de 30 de Novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício 
financeiro de 2020, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 
2020 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 197.000,00 (cento e noventa e sete mil reais), 
mediante a seguinte ordem classificatória:
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.2.007 MANUT. DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.05.00.00.00 44 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 
2.700,00
3.1.90.11.00.00.00 45 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 155.000,00
3.1.90.16.00.00.00 47 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 4.000,00
3.1.91.13.00.00.00 49 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00
FONTE 1000 – RECURSOS LIVRES ORDINÁRIOS 164.700,00
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.02 DIVISÃO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA
04.123.0004.2.011 MAN. DAS DIV. DE FAZENDA, CONTAB. E TESOURARIA
3.1.90.05.00.00.00 96 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 
400,00
3.1.90.11.00.00.00 97 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00
FONTE 1000 – RECURSOS LIVRES ORDINÁRIOS 15.400,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUT. DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
3.1.90.16.00.00.00 160 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 3.000,00
3.1.91.13.00.00.00 162 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 900,00
FONTE 1000 – RECURSOS LIVRES ORDINÁRIOS 3.900,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.03 DIV. DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.2.019 MANUT. DOS SERVIÇOS RODOVIARIO
3.1.90.16.00.00.00 179 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 11.000,00
FONTE 1000 – RECURSOS LIVRES ORDINÁRIOS 11.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.149 MANUT. BLOCO FINANC. DA PROTECAO SOCIAL BASICA - SUAS
3.1.90.11.00.00.00 560 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00
FONTE 934 - BLOCO FIN. PROTECAO SOCIAL BASICA - SUAS 2.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da 
anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.01 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04.122.0002.2.002 MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO
3.1.90.11.00.00.00 1 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.029,97
3.1.90.13.00.00.00 2 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.763,29
3.1.90.94.00.00.00 3 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.067,36
FONTE 1000 – RECURSOS LIVRES ORDINÁRIOS 36.860,62
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.02 CHEFE DE GABINETE
04.122.0002.2.004 MANUT. DO CHEFE DE GABINETE
3.1.90.11.00.00.00 12 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 8.519,27
3.1.90.13.00.00.00 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.537,79
FONTE 1000 – RECURSOS LIVRES ORDINÁRIOS 11.057,06
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.04 CONTROLE INTERNO
04.124.0003.2.006 MANUT. DO CONTROLE INTERNO
3.1.90.05.00.00.00 31 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 
717,07
3.1.90.11.00.00.00 32 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 16.478,29
3.1.90.13.00.00.00 33 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.826,09
3.1.90.16.00.00.00 34 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 600,90
3.1.91.13.00.00.00 36 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.561,30
FONTE 1000 – RECURSOS LIVRES ORDINÁRIOS 25.183,65
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.02 DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008 MANUT. DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVIÇOS
3.1.90.05.00.00.00 59 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 
405,90
3.1.90.11.00.00.00 60 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 9.358,19
3.1.90.13.00.00.00 61 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.558,47
3.1.90.16.00.00.00 62 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 4.805,88
3.1.90.94.00.00.00 63 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.000,00
FONTE 1000 – RECURSOS LIVRES ORDINÁRIOS 18.128,44
04 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.01 GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2.009 MANUT. DO GABINETE DO PLANEJAMENTO
3.1.90.11.00.00.00 74 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 9.818,19
3.1.90.13.00.00.00 75 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 639,44
3.1.90.16.00.00.00 76 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 2.000,00
3.1.90.94.00.00.00 77 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.377,33
3.1.91.13.00.00.00 78 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 158,06
FONTE 1000 – RECURSOS LIVRES ORDINÁRIOS 13.993,02
09 SECRET. AGRICULTURA
09.01 GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
20.606.0019.2.058 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
3.1.90.05.00.00.00 495 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 
1.261,89
3.1.90.11.00.00.00 496 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 22.465,76
3.1.90.13.00.00.00 497 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00
3.1.90.16.00.00.00 498 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 6.366,24
3.1.91.13.00.00.00 500 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.596,72
FONTE 1000 – RECURSOS LIVRES ORDINÁRIOS 37.690,61
10 SEC.FOM. INDUSTRIA, COM.GERACAO EMPREGO
10.01 GABINETE DA SECRETARIA
22.661.0021.2.062 APOIO E FOMENTO A INDUSTRIA, COM. E SERVIÇOS
3.1.90.05.00.00.00 511 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 
3.341,26
3.1.90.11.00.00.00 512 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 48.745,34
FONTE 1000 – RECURSOS LIVRES ORDINÁRIOS 52.086,60
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.149 MANUT. BLOCO FINANC. DA PROTECAO SOCIAL BASICA - SUAS
3.3.90.40.00.00.00 564 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
JURÍDICA 2.000,00
FONTE 934 - BLOCO FIN. PROTECAO SOCIAL BASICA - SUAS 2.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de Dezembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº352/2020
DATA – 21/12/20 
SUMULA - Concede Férias a funcionários. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora,  Ilma Alves da Silva, por um período de 30 dias,  referente aos período abaixo 
relacionados:
2018/2019, - 20 dias, a contar de 04/01/21 a 23/01/21, 
2019/2020, - 10 dias, a contar de 24/01/21 a 02/02/20;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 de Dezembro  de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº355/2020
DATA – 21/12/20
SUMULA - Concede Férias a funcionários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Wanderlei Barros da Silva por um período de 
20 dias, referente aos períodos abaixo relacionados:
 2018/2019, - 05 dias, a contar de 05/01/21 a 09/01/21,
 2019/2020, - 15 dias, a contar de 10/01/21 a 24/01/20;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 de Dezembro 
de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº351/2020
DATA – 21/12/20
SUMULA - Concede Férias a funcionários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias as servidoras, por um período de 30 dias, referente ao 
período aquisitivo de 2017/2018, a contar de 24/12/20 a 22/01/21, conforme abaixo 
relacionado:
- Danielle Rocha Ferreira, CPF – 062.434.899-73
- Rute Célia da Silva Almeida, CPF – 028.362.799-90
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 de Dezembro 
de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº353/2020
DATA – 21/12/20
SUMULA - Concede Férias a funcionários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias aos servidores, por um período de 30 dias, referente ao 
período aquisitivo de 2019/2020, conforme abaixo relacionado:
 Laércio Alberto de Souza, CPF – 036.737.679-25
 Divanete dos Santos Lopes, CPF – 581.696.609-04
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 de Dezembro 
de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº354/2020
DATA – 21/12/20
SUMULA - Concede Férias a funcionários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias aos servidores, por um período de 30 dias, referente ao 
período aquisitivo de 2018/2019, conforme abaixo relacionado:
 Fernanda Gabriela do Nascimento, CPF – 063.640.769-12
 Gislaine Calvo Pacito, CPF – 059.231.219-48
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 de Dezembro 
de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal


